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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2024 – REGISTRO DE PREÇO 

 

Município de São Nicolau / RS 

 

Secretaria Municipal de Educação  

 

Edital de Pregão Eletrônico nº 20/2024 

 

Tipo de julgamento: menor preço por item 

 

Modo de disputa: Aberto 

 

Processo nº 105/2024 

 

Edital de pregão eletrônico para a aquisição de jogos e brinquedos pedagógicos para a Secretaria 

Municipal de Educação.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO NICOLAU, Estado do Rio Grande do Sul, Sr. Ricardo 

Miguel Klein, no uso de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados, 

que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRONICO nº 20/2024, às 09:00 

horas do dia 29/08/2024 processando essa licitação nos termos da Lei Federal nº 14.133/21 e 

suas alterações. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 09:00 hrs do dia 15/08/2024 às 08:00 hrs do dia 

29/08/2024. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 do dia 29/08/2024. 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 do dia 29/08/2024 

 

 REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).  

 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br 

 

1. DO OBJETO: 

Constitui objeto da presente licitação a aquisição de jogos e brinquedos pedagógicos para a 

manutenção e desenvolvimento da educação infantil para a Secretaria Municipal de Educação, cuja 

descrição e condições de entrega estão detalhadas no Termo de Referência (Anexo II).  

 
ITEM QUANT 

MIN 

QUANT DESCRIÇÃO 

01 01 10 UN ÁBACO ABERTO - 01 bases medindo 280mm x 260mm x 65mm com 50 
argolas coloridas em plástico. Trabalha classe, ordem numérica e como 

http://www.bll.org.br/
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efetuar as operações. Idade: a partir de 03 anos. Embalagem em plástico 
encolhível. 

02 01 10 UN ALFABETO ILUSTRADO - 72 peças coloridas, acondicionadas em 01 caixa 
tipo estojo, medindo 210mm x 155mm x 48mm. Trabalha a memorização de 
vocabulário, fonética e simbologia. Idade: a partir de 03 anos. Embalagem 
plástica encolhível. 

03 01 10 UN ALFABETO ILUSTRADO ESCREVA E APAGUE - 26 peças de um quebra-
cabeça para encaixar e uma canetinha de escreva e apague. Assim a 
criança poderá treinar a escrita de uma forma divertida e interessante. 

04 01 10 UN ALFABETO SILÁBICO - 180 peças estampadas em serigrafia, em letras 
maiúsculas, medindo 32mm x 24mm x 3mm, acondicionada em caixa tipo 
estojo, medindo 190mm x 128mm x 55mm. Trabalha a linguagem, a 
descoberta de novas palavras e a escrita. Idade: a partir de 03 anos. 
Embalagem plástica encolhível. Aquisição de materiais de higiene e 
limpeza, para subsidiar as escolas da rede municipal de ensino e a 
Secretaria Municipal de Educação. 

05 01 5 UN APRENDENDO A RECICLAR - Aprendendo a Reciclar tem como objetivo 
melhorar o valor dos recursos de lixo e o valor econômico, esforçando-se 
para fazer o melhor uso. As crianças irão aprender a colocar categorias 
diferentes de resíduos no lixo e assim, conhecem os sinais de classificação 
de lixo desde a infância, estabelecem consciência ambiental, compreendem 
o significado e o método de classificação de lixo. Este jogo é indicado para 
um ou mais jogadores contém 4 lixeiras e 288 cartas. Indicado para crianças 
a partir dos 5 anos de idade. 

06 01 10 UN BINGO DAS PALAVRAS - Bingo das Palavras Brinquedo Educativo para 
Meninas ou Meninos. Contém 4 tabuleiros (23x 23cm), 64 peças (5x5cm) e 
1 saco de pano. Pode ser jogado por 2 ou 4 participantes. Madeira de 
reflorestamento 

07 01 10 UN BINGO DE LETRAS - 187 peças: 10 placas, 27 letras recortadas e 150 
letras para o bingo, acondicionadas em caixa de madeira tipo estojo 
medindo 245mm x 235mm x 71mm. Acompanha manual de instrução. 
Trabalha a alfabetização, leitura, competição e lazer. Idade: a partir de 03 
anos. Embalagem plástica encolhível. 

08 01 20 UN BOLA DE FUTEBOL/FUTSAL - Bola de futebol/futsal tradicional, em couro 
PVC brilhante com leve toque de Soft para deixar a bola mais macia, 
costurado a máquina. Tamanho 4. 

09 01 10 UN BOLA DE HANDEBOL - Bola de Handebol H1, em couro sintético, peso 
entre 290 e 330 gramas e tem circunferência entre 50 e 52 centímetros. 

10 01 20 UN BOLA DE VOLEI - Confeccionada em PVC, acabamento 18 gomos, 
matrizada, tamanho 66-67 cm de diâmetro, peso aproximado 280 g. 

11 01 20 UN BOLA FUTEBOL DE CAMPO - Bola Futebol de Campo infantil – microfibra 
de PVC, circunferência 64 – 66 cm, peso 360 – 390 g, câmara airbility 
costurada, miolo slip system removível e lubrificado, costurada. 

12 01 10 UN BRINQUEDO MONTESSORI CONCENTRAÇÃO LÓGICA E 
TREINO MOTOR - O brinquedo é composto por várias atividades de 
concentração, lógica e treino motor. Inclui peças coloridas e texturizadas, 
estimulando os sentidos das crianças. Feitos com materiais seguros e 
duráveis, adequados para crianças. As peças são de tamanho adequado 
para mãos pequenas, facilitando o manuseio. Dimensões aproximadas: 
18x12x6cm. 

13 01 10 UN CAIXINHA VESTE BEM ELA - 01 caixas de madeira ilustrada feminina, 
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medindo 238mm x 148mm x 45mm, com 04 expressões de rosto, para ser 
trocado conforme o vestuário, e peças de tecidos. Expressões faciais, 
imaginação, combinação, reprodução de vestuário, coordenação e 
associação. Idade: a partir de 03 anos. Embalagem plástica encolhível. 

14 01 10 UN CAIXINHA VESTE BEM ELE - 01 caixa de madeira ilustrada masculina, 
medindo 238mm x 148mm x 45mm, com 04 expressões de rosto, para ser 
trocado conforme o vestuário, e peças de tecidos. Expressões faciais, 
imaginação, combinação, reprodução de vestuário, coordenação e 
associação. Idade: a partir de 03 anos. Embalagem plástica encolhível. 

15 01 10 UN CARIMBOS ABC ILUSTRADO - 28 carimbos diferentes, de cabo de 
madeira e borracha atóxica. Acompanha 1 almofada para carimbo, 1 frasco 
de tinta atóxica, 10 folhas ilustradas para carimbar e colorir, 1 bloco de 
papel e 6 cores de giz de cera. Estimula a coordenação motora, a 
criatividade e imaginação, criando e colorindo através do aprender 
brincando com o alfabeto ilustrado. 

16 01 10 UN CONJUNTO DE ALINHAVOS - Os Alinhavos de Iniciação Incentivam o 
desenvolvimento psicomotor da criança por meio de atividades lúdicas. 10 
placas perfuradas medindo 200x200x2,8mm e 10 cadarços coloridos. 
Conjunto confeccionado MDF e impresso em policromia. Acondicionado em 
caixa de papelão. A partir de 03 anos. 

17 01 10 UN DOMINÓ EDUCATIVO DE ADIÇÃO - 28 peças medindo 70mm x 35mm, 
acondicionadas em caixa tipo estojo, medindo 170mm x 95mm x 45mm. 
Com temas variados. Trabalha a memorização das operações e fixação de 
diversas áreas do conhecimento. Auxilia em todas as fases da 
aprendizagem. Idade: a partir de 03 anos. Embalagem plástica encolhível. 

18 01 10 UN DOMINÓ EDUCATIVO DE DIVISÃO - 28 peças medindo 70mm x 35mm, 
acondicionadas em caixa tipo estojo, medindo 170mm x 95mm x 45mm. 
Com temas variados. Trabalha a memorização das operações e fixação de 
diversas áreas do conhecimento. Auxilia em todas as fases da 
aprendizagem. Idade: a partir de 03 anos. Embalagem plástica encolhível. 

19 01 10 UN DOMINÓ EDUCATIVO DE FRAÇÕES - 28 peças medindo 70mm x 35mm, 
acondicionadas em caixa tipo estojo, medindo 170mm x 95mm x 45mm. 
Com temas variados. Trabalha a memorização das operações e fixação de 
diversas áreas do conhecimento. Auxilia em todas as fases da 
aprendizagem. Idade: a partir de 03 anos. Embalagem plástica encolhível. 

20 01 10 UN DOMINÓ EDUCATIVO DE MULTIPLICAÇÃO - 28 peças medindo 70mm x 
35mm, acondicionadas em caixa tipo estojo, medindo 170mm x 95mm x 
45mm. Com temas variados. Trabalha a memorização das operações e 
fixação de diversas áreas do conhecimento. Auxilia em todas as fases da 
aprendizagem. Idade: a partir de 03 anos. Embalagem plástica encolhível. 

21 01 10 UN DOMINÓ EDUCATIVO DE PALAVRAS - 28 peças medindo 70mm x 35mm, 
acondicionadas em caixa tipo estojo, medindo 170mm x 95mm x 45mm. 
Com temas variados. Trabalha a memorização das operações e fixação de 
diversas áreas do conhecimento. Auxilia em todas as fases da 
aprendizagem. Idade: a partir de 03 anos. Embalagem plástica encolhível. 

22 01 10 UN DOMINÓ EDUCATIVO DE SUBTRAÇÃO - 28 peças medindo 70mm x 
35mm, acondicionadas em caixa tipo estojo, medindo 170mm x 95mm x 
45mm. Com temas variados. Trabalha a memorização das operações e 
fixação de diversas áreas do conhecimento. Auxilia em todas as fases da 
aprendizagem. Idade: a partir de 03 anos. Embalagem plástica encolhível. 

23 01 10 UN DOMINÓ FIGURAS E PALAVRAS - Possui 28 peças em madeira super-
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resistente, auxilia no desenvolvimento intelectual e no aprendizado infantil, 
com processo de associação de imagens e palavras através do aprender 
brincando. 

24 01 10 UN DOMINÓ TABUADA - O brinquedo possui 28 peças em madeira super-
resistente, é ideal para apresentar às crianças as primeiras noções de 
matemática. Auxilia no desenvolvimento intelectual e no aprendizado 
infantil, através do processo de associação de imagens e operações 
matemáticas simples. 

25 01 10 UN GIRO MÁGICO ENGRENAGEM PLÁSTICA - Giro Mágico Engrenagem 
Plástica 08 Peças MK326 Infantil Brinquedo Didático Educativo Criativo 
Colorido. Contém: 1 suporte de haste, 1 haste e 6 engrenagens. Dimensões 
aproximada da embalagem: 12,7x12,7x38,5cm. 

26 01 10 UN INSTRUMENTOS MUSICAIS INFANTIL - Instrumentos musicais infantil, 
não tóxico, ecológico, 19 peças, kit de instrumentos musicais educativos 
para crianças. Material: ABS + Aço inoxidável + madeira + alumínio. 
Conteúdo da embalagem:1 x sino de tambor de mão, 1 x Handbell, 1 x 
piano de alumínio de oito tons, 1 ferro triangular, 2 x Castanetas de Madeira, 
1 Kazoo, 1 x sino de barra única, 1 x sino, 2 x bastões de ritmo, 2 sinos de 
pulso, 2 x ovos de areia, 1 x tambor de som duplo, 2 martelos de areia 
pequenos, 1 pequeno sino vertical, 1 x bolsa. 

27 01 15 UN JOGO DE DAMAS - Jogo de damas em MDF, com recortes e desenhos 
feitos na máquina laser, com peças adesivadas e pintadas. Medidas 
aproximadas: tabuleiro: 40cm x 40cm; peças: 3,5 x 3,5cm; espessura das 
peças dama: 6mm 

28 01 15 UN JOGO DE VARETAS - Jogo de varetas em material plástico resistente e 
colorido. 

29 01 15 UN JOGO RESTA UM - Jogo clássico com tabuleiro e bolinhas em material 
plástico. 

30 01 10 UN JOGO TÁ AQUI - Jogo de Ação. Contém: 6 cartelas de tabuleiro, 3 dados 
de madeira, 1 cartela de adesivos, 4 conjuntos de fichas de EVA nas cores 
vermelha, amarela, azul e verde e 1 regra. 

31 01 15 UN JOGO TABULEIRO - BANCO IMOBILIÁRIO - Jogo “banco imobiliário”: 
Conteúdo da Embalagem: 1 Tabuleiro, 28 Títulos de Posse, 32 cartões 
Sorte ou Revés, Notas, 1 Manual de Instruções, 80 casas plásticas,2 dados, 
6 peões de plástico. 

32 01 15 UN JOGO TABULEIRO - INTELIGENIO PAIS E FILHOS - Jogo de tabuleiro 
INTELIGÊNIO. Conteúdo: 1 Tabuleiro, 6 Peões e 270 Cartas de 
conhecimentos gerais 

33 01 15 UN JOGO TABULEIRO LUDO - Jogo de tabuleiro LUDO. Tabuleiro com tampa 
deslizante, prático e fácil para organizar e guardar as peças, produto 
resistente. 

34 01 15 UN JOGOS DE DOMINÓ - Formado por 28 peças retangulares, com pontos 
representando números de zero (nenhum ponto) até seis (seis pontos). 
Material plástico e postos coloridos. 

35 01 10 UN KIBOULE PRANCHA OCUPADA, 27 EM 1 - Kiboule Prancha ocupada, 27 
em 1 Montessori Brinquedos para Crianças Pré-escolar Autista. O interior do 
tabuleiro ocupado é projetado com 22 jogos divertidos de prática de vestir, 
incluindo zíperes, cadarços, tranças de cabelo, botões, fivelas de cinto, etc., 
enquanto do lado de fora deste tabuleiro ocupado, contém o alfabeto e 
relógios, dias, datas, meses aprendendo jogos. A placa ocupada Montessori 
mede 11 × 9,6 polegadas e pesa 0,6 lb, portátil. 
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36 01 10 UN KIT TREINAMENTO FUNCIONAL - O Kit Contém: - 10 Cones 
Demarcatórios de 18 cm C/ Números - 10 Pratos Demarcatórios C/ 
Números - 01 Corda de Pular GoAholic 2,90m - 01 Escada de Agilidade 

37 01 5 UN LINHA MOVIMENTAÇÃO ATIVA - Estimula o raciocínio lógico, a 
coordenação motora, o desenvolvimento psicomotor, o equilíbrio muscular e 
as interações sociais. Compostos por 68 peças em Madeira e plástico. 
Acondicionado em caixa de papelão. A partir de 03 anos. 

38 01 10 UN LOTO LEITURA - 130 peças, sendo 05 cartelas, 25 palavras e 100 letras 
coloridas, acondicionadas em caixa de madeira tipo estojo medindo 180mm 
x 180mmx 55mm.Trabalha o cooperativismo, a agilidade e a linguagem. 
Idade: a partir de 03 anos. Embalagem plástica encolhível. 

39 01 10 UN MEU PRIMEIRO QUEBRA –CABEÇA - 04 quebra-cabeças de 
animaizinhos, com 2,3,4 e 5 peças. Estimula a concentração, o raciocínio 
lógico e a coordenação motora. Recomendado para crianças a partir de 18 
meses. Contém: 14 peças grandes. 

40 01 10 UN MINI CHEF FRUTAS - Frutas com 10 Peças. Ideal Para Crianças Acima de 
3 Anos. Conjunto com 10 Peças: 8 Frutinhas, 1 Faquinha e 1 Tábua. As 
Frutinhas Vem com Velcro Para Cortar Quantas Vezes Quiser. 

41 01 10 UN NÚMEROS COM PINOS - 55 peças compostas por 10 algarismos e 45 
pinos de madeira azuis, acondicionada em caixa de madeira tipo estojo 
medindo 307mm x 223mm x 42mm. Trabalha os números e suas 
representatividades. A matemática que constrói faz parte de um processo 
contínuo na busca de significados nas relações do dia a dia. Idade: a partir 
de 03 anos. Embalagem plástica encolhível. 

42 01 5 UN PAINEL DE ATIVIDADES PSICOMOTORAS - Painel de atividades 
psicomotoras Confeccionado em M.D.F. Madeira. P.V.C. e metal, composto 
por 11 atividades distribuídas em brinquedos de atividades e brinquedos 
sonoros, fixos no painel. Brinquedos de atividades: 01 Alfanumérico 
giratório, 01 Prancha de engrenagem, 01 Aramado carrinho, 01 Quadrinho 
Lousa com apagador, 01 Encontre o percurso, 01 Ábaco aluno argolas de 
plástico, 01 Aramando bate com martelo. Brinquedos Sonoros: 01 reco reco 
de madeira, 01 metalofone tubos, 01 par de platinelas e 01 agogô. 

43 01 10 UN PRANCHA DE SELEÇÃO - 16 peças coloridas acondicionadas em 01 base 
medindo 175mm x 175mm x 80mm. Trabalha cor, forma, tamanho, tato, 
noção de quantidade, igualdade e montagem. Idade a partir de 18 meses. 
Embalagem plástica encolhível. 

44 01 10 UN SÓLIDOS GEOMÉTRICOS - 11 peças de formas geométricas com base de 
45mm e altura de 80mm, acondicionadas em caixa tipo estojo medindo 
240mm x 185mm x 70mm. Trabalha noções básicas da geometria, 
tamanhos e formas. Idade: a partir de 03 anos. Embalagem plástica 
encolhível. 

45 01 10 UN DOMINÓ EDUCATIVO DE QUANTIDADES E NÚMEROS - 28 peças 
medindo 70mm x 35mm, acondicionadas em caixa tipo estojo, medindo 
170mm x 95mm x 45mm. Com temas variados. Trabalha a memorização 
das operações e fixação de diversas áreas do conhecimento. Auxilia em 
todas as fases da aprendizagem. Idade: a partir de 03 anos. Embalagem 
plástica encolhível. 

46 01 10 UN CONJUNTO DE ENCAIXE COMBINANDO IMAGENS - Brinquedo 
educativo que incentiva a criatividade e contribui para o desenvolvimento da 
coordenação motora das crianças. As peças são confeccionadas em 
plástico polipropileno atóxico de alto brilho e cores vivas. 15 peças. Cada 
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peça mede aproximadamente 80x80mm, tamanho seguro e aconselhável 
para crianças pequenas. As peças são ilustradas nos quatro lados, 
possibilitando combiná-las e formar diferentes imagens. Acondicionado em 
sacola de PVC cristal, transparente e alça de nylon. A partir de 02 anos. 

47 01 10 UN IMAGEM E AÇÃO - 210 Peças: 30 placas estampadas medindo 185mm x 
65mm x 3mm e 180 peças (letras) medindo 30mm x 30mm x 6mm, 
acondicionado em um caixa de madeira tipo estojo medindo 295mm x 
210mm x 75mm. Trabalha o desenvolvimento do vocabulário, leitura e 
escrita, atenção, concentração e a interação social. Idade: a partir de 04 
anos Embalagem plástica 
encolhível. 

A entrega dos produtos será de responsabilidade da empresa vencedora e deverá ocorrer a 

contar do recebimento da autorização de fornecimento da Secretaria Municipal de Educação, 

sendo no prazo máximo de 30 dias.  

 

2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

 

2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição 

de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do 

seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização. 

2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico   

www.bll.org.br ou solicitadas por meio do seguinte endereço de e-mail: 

licitacao@saonicolau.rs.gov.br.  

2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico 

utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital. 

2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 

seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso. 

2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 

eletrônica. 

2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 

próprio. 

 

3. ENVIO DAS PROPOSTAS 

 

3.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 

4 e 5 deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública. 

http://www.bll.org.br/
mailto:licitacao@saonicolau.rs.gov.br
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3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração 

sujeitará o licitante às sanções legais. 

3.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 

exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma da 

lei. 

3.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.2.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, microempreendedor individual, se for o caso. 

3.2.4. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, 

ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte. 

3.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas. 

3.3. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser 

solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 05  dias úteis. 

 

4. PROPOSTA 

 

4.1. O prazo de validade da proposta será de 60 dias úteis, a contar da data de abertura da sessão do 

pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as diretrizes do 

Anexo IV – Modelo de Proposta Comercial, com a indicação completa do produto ofertado, a 

indicação dos valores unitários e totais dos itens, englobando a tributação, os custos de entrega e 

quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas. 

4.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da proposta, 

razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou logomarca da 

empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a sua identificação, 

até que se encerre a etapa de lances. 

 

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes documentos, observando 

o procedimento disposto no item 3 deste Edital: 

 

5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
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b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 

de eleição de seus administradores; 

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

5.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

 

a) comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se o licitante for pessoa natural, 

ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), se o licitante for pessoa jurídica; 

b) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do 

licitante; 

c) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

d) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

e) declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 

5.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não 

superior a 90 dias  da data designada para a apresentação do documento; 

5.3.1. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

5.2.2. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação.  

 

6. VEDAÇÕES 

 

6.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria. 

6.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 6.1, supra, será também aplicado ao licitante 

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

6.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão 

contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato. 

 

7. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

7.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a 

utilização de sua chave e senha. 

7.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave 

de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no 

sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, 

conforme item 2.3.2 deste Edital. 

7.3.A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em 

campo próprio do sistema eletrônico. 

7.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão 

disponíveis na internet. 

 

8. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

8.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

8.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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8.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à 

proposta mais bem classificada. 

8.4 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão 

no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com 

o instrumento convocatório. 

8.5 As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase 

competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico. 

8.6 Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para 

duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 

8.7.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no 

registro. 

8.7.2 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

8.7.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro. 

8.7.4 Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado. 

8.7.5 Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício 

da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.8 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir 

dos licitantes que ela seja demonstrada. 

 

09. MODO DE DISPUTA 

 

9.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, observando as regras constantes no item 7. 

9.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

9.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando 

se tratar de lances intermediários. 

9.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

9.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, 

assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 

consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

9.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio 

de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
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9.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro 

horas) após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico www.saonicolau.rs.gov.br e  

www.bll.org.br. 

 

10. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 

10.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos 

arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, 

preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado as declarações de que 

tratam os itens 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital; 

10.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em 

que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por 

cento) à proposta de menor valor. 

10.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, 

no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor 

preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à 

de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de 

pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 10.1. deste 

edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 

10.1.4. O disposto no item 10.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor 

inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 

10.2. Se não houver licitante que atenda ao item 10.1 e seus subitens, serão utilizados os seguintes 

critérios de desempate, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados 

registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras 

contratações; 

c) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

10.3 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado RS; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

 

11. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

 

http://www.saonicolau.rs.gov.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
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11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do 

desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 

11.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao 

julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que 

sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 3.3 deste 

Edital. 

11.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da 

Administração. 

11.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 

 

12. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

 

12.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 5.1., 5.2. e 5.3., enviados nos termos do 

item 3.1, todos deste edital, serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das 

certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores. 

12.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, 

serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos 

pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade. 

12.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante 

agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por 

advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

12.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida 

no item 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade 

fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que 

comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única 

vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de 

forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

12.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências 

para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 

de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

12.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 

13. RECURSO 

 

13.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da 

ata, em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro 

cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
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d) anulação ou revogação da licitação. 

13.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

13.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 13.1 do 

presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo 

para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação; 

b) a apreciação dar-se-á em fase única. 

13.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso 

com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

13.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

 

14. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

 

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

15. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

 

15.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 dias úteis, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 - Deverá apresentar no momento da assinatura prova de regularidade perante o Município 

de São Nicolau/RS nos termos do art. 193 do Código Tributário Nacional, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

 

15.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração. 

15.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 

aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 

condições propostas pelo licitante vencedor. 
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15.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1 deste Edital, sem convocação 

para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

15.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 15.3 deste Edital, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

15.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste 

edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão licitante. 

 

16. VIGÊNCIA DO CONTRATO  

 

O contrato terá como prazo de vigência 12 meses a contar de sua assinatura. 

 

17. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

17.1. O pagamento será efetuado contra empenho, após o recebimento do objeto, e mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, correndo a despesa na seguinte dotação orçamentária: 

 

 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:  

2,023 – Manutenção do Ensino Fundamental-MDE 

2,031 – Manutenção do Ensino Fundamental – Salário Educação 

2,045 – Manutenção da Educação Infantil - MDE 

3390 30 00 00 – Material de Consumo  

 

17.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do número do processo, número do pregão eletrônico e da ordem de fornecimento, a fim 

de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para 

pagamento. 

17.3. O pagamento será efetuado após o recebimento e conferência da Nota Fiscal, com prazo não 

superior a 30 (trinta) dias.  

 

18. RECEBIMENTO DO OBJETO 

18.1. A entrega dos produtos será de no máximo 30 (trinta) dias a contar do recebimento da 

autorização de fornecimento da Secretaria Municipal de Educação.  

18.2. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora deverá promover 

as correções necessárias no prazo máximo de 05 dias úteis, sujeitando-se às penalidades previstas 

neste edital. 

18.3. Os produtos a serem entregues deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir 

a completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte. 
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18.4. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 

 

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

19.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 19.1 deste 

edital as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do 

valor do objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 

licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

19.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 19.2. do presente Edital poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

19.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções, conforme previsto no item 19.2 do presente Edital.  

19.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

19.6. A aplicação das sanções previstas no item 19.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

19.7. Na aplicação da sanção prevista no item 19.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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19.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 19.2 do presente Edital o 

licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

19.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações 

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

19.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

19.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 

de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

19.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

19.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 19.2 do presente Edital 

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento 

de programa de integridade pelo responsável. 

 

20. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

 

20.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações 

poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública, por meio do endereço eletrônico:  www.bll.org.br .   

20.2.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no seguinte 

sítio eletrônico da Administração, licitacao@saonicolau.rs.gov.br . 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

21.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 

Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor 

inicial atualizado do contratado. 

http://www.bll.org.br/
mailto:licitacao@saonicolau.rs.gov.br
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21.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

21.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da 

presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 

14.133/2021. 

21.4. Fica eleito o Foro da Comarca de São Luiz Gonzaga/RS, para dirimir quaisquer litígios 

oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por 

mais privilegiado que seja. 

 

22. DOS ANEXOS DO EDITAL:  

22.1. Fazem parte deste Edital:  

 
ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

ANEXO II –TERMO DE REFERÊNCIA  

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 

ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

ANEXO V I– CUSTO ESTIMADO 

 

Gabinete do Prefeito Municipal em São Nicolau, RS, em 08 de agosto de 2024. 

 

 

 

RICARDO MIGUEL KLEIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
De acordo com o cronograma de pagamentos da Secretaria 

da Fazenda. 

 

 

Jose Likes 

Secretário Municipal da Fazenda  

 

 

                     O presente Edital está conforme o                                                  

disposto na Lei nº 14.133/21 e alterações 

posteriores. É o parecer 
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ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

PREGÃO ELETRONICO N. º 20/2024 – REGISTRO DE PREÇO 

 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para o fornecimento de brinquedos e 

jogos pedagógicos, para manutenção e desenvolvimento da educação infantil, Centros Municipais 

de Educação Infantil do Município de São Nicolau/RS. Considerando que tal aquisição é necessária 

para suprir as necessidades, visando melhorar o processo da aprendizagem, assegurar práticas 

pedagógicas mediadoras na aprendizagem em ambientes coletivos, no desenvolvimento pleno das 

crianças, interações e relações cotidianas vivenciadas, ao qual constroem sua identidade pessoal e 

coletiva.  

 

ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO  

A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de São 

Nicolau, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração.  

 

DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os materiais a serem adquiridos se enquadram como bens comuns, pois os padrões de desempenho 

e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais de mercado, nos 

termos do art. 6°, inciso XIII, da Lei Federal n°14.133/2021. Todos os brinquedos e jogos deverão 

estar dentro das normas da ABNT e do INMETRO. A contratação será realizada por meio de 

licitação, na modalidade Pregão eletrônico, nos termos da Lei Federal n°14.133/2021.   

 

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Os quantitativos estimados para esta aquisição, tem como parâmetro o levantamento da relação de 

materiais realizado pela Secretaria de Educação.  

 

ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO 

Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade administrativa, objeto do 

presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a 

aquisição dos itens. Tais referências de preços foram obtidas por meio de pesquisa realizada no 

Sistema Licitacon, Banco de Preços do Gespamweb, e sites de vendas da internet. A pesquisa foi 

concluída em sites de vendas na internet devido as especificações dos objetos e a escassez de 

registro dos mesmos em licitações e contratos já existentes para consulta em sites indicados 

(Licitacon).  

 

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Estima-se para a contratação almejada o valor aproximado de R$ 54.105,15. Vislumbra-se que tal 

valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente.  

 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
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Justifica-se ainda a referida aquisição para atender de forma satisfatória o desenvolvimento das 

atividades, haja vista que os materiais elencados são de suma importância para a evolução do ensino 

e das práticas de aprendizagens. Diante do exposto, concluímos que a contratação do objeto, ora em 

tela, é imprescindível para darmos continuidade as atribuições inerentes ao ensino na administração 

pública continuando e trazendo benefícios diretos e indiretos à população estudantil, sendo possível 

estabelecer o padrão que se pretende de forma objetiva por meio das especificações usualmente 

empregadas por fornecedores do ramo. 

 

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Em análise com o setor de contabilidade, caracterizou-se como viável o pagamento da contratação 

sem a necessidade de parcelamento, a parir do recebimento e conferência da nota fiscal.  

 

PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da 

Administração. Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras 

etapas sejam concluídas, quais sejam:  

a) Elaboração de minuta do edital;  

b) Realização de certificação de disponibilidade orçamentária;  

c) Designação em portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação (conforme o 

caso);  

d) Elaboração de minuta do contrato;  

e) Encaminhamento do processo para análise jurídica;  

f) Análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, 

mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 

g) Publicação e divulgação do edital e anexos;  

h) Resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável;  

i) Realização do certame, com suas respectivas etapas;  

j) Realização de empenho; e  

k) Assinatura e publicação do contrato.  

 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES  

Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita 

execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição dos objetos podem ser 

supridos pelo sistema de licitação ora proposto.  

 

POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  

Para atender, na medida do possível, as Diretrizes da Resolução CSJT n° 310/2021, que aprovou o 

Novo Guia de Contratações Sustentáveis da Justiça do Trabalho, os produtos deverão ser de baixo 

impacto ambiental, em especial quanto à utilização de:  

a) Materiais menos agressivos ao meio ambiente;  

b) Produtos acondicionados em embalagens individuais adequadas, com o menor volume 

possível, fabricada em material reciclável ou biodegradável.  
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Orientações complementares acerca da sustentabilidade da prestação almejada poderão ser 

repassadas pela fiscalização competente.  

 

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar 

e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a 

contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado. 
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRONICO N. º 20/2024 –REGISTRO DE PREÇO 

 

DEFINIÇÃO DO OBJETO  

O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para o fornecimento de brinquedos e 

jogos pedagógicos, para manutenção em atendimento as necessidades dos Centros Municipais de 

Educação Infantil do Município de São Nicolau/RS e para equipar a sala Atendimento Educacional 

Especializado do município e sala multifuncional que será implantada para atender alunos com 

necessidades especiais diversas, proporcionando aos educandos uma aprendizagem significativa e 

divertida. Conforme condições, quantidades, exigências estabelecidas neste instrumento.  

 
ITEM QUANT 

MIN 

QUANT 

MAX 
DESCRIÇÃO Valor un Valor total 

01 01 10 UN ÁBACO ABERTO – 01 bases medindo 280mm x 
260mm x 65mm com 50 argolas coloridas em plástico. 
Trabalha classe, ordem numérica e como efetuar as 
operações. Idade: a partir de 03 anos. Embalagem em 
plástico encolhível. 

R$35,02 R$350,20 

02 01 10 UN ALFABETO ILUSTRADO - 72 peças coloridas, 
acondicionadas em 01 caixa tipo estojo, medindo 
210mm x 155mm x 48mm. Trabalha a memorização de 
vocabulário, fonética e simbologia. Idade: a partir de 03 
anos. Embalagem plástica encolhível. 

R$99,78 R$997,80 

03 01 10 UN ALFABETO ILUSTRADO ESCREVA E APAGUE - 26 
peças de um quebra-cabeça para encaixar e uma 
canetinha de escreva e apague. Assim a criança poderá 
treinar a escrita de uma forma divertida e interessante. 

R$89,67 R$896,70 

04 01 10 UN ALFABETO SILÁBICO - 180 peças estampadas em 
serigrafia, em letras maiúsculas, medindo 32mm x 
24mm x 3mm, acondicionada em caixa tipo estojo, 
medindo 190mm x 128mm x 55mm. Trabalha a 
linguagem, a descoberta de novas palavras e a escrita. 
Idade: a partir de 03 anos. Embalagem plástica 
encolhível. Aquisição de materiais de higiene e limpeza, 
para subsidiar as escolas da rede municipal de ensino e 
a Secretaria Municipal de Educação. 

R$78,10 R$781,00 

05 01 5 UN APRENDENDO A RECICLAR - Aprendendo a Reciclar 
tem como objetivo melhorar o valor dos recursos de lixo 
e o valor econômico, esforçando-se para fazer o melhor 
uso. As crianças irão aprender a colocar categorias 
diferentes de resíduos no lixo e assim, conhecem os 
sinais de classificação de lixo desde a infância, 
estabelecem consciência ambiental, compreendem o 
significado e o método de classificação de lixo. Este 
jogo é indicado para um ou mais jogadores contém 4 
lixeiras e 288 cartas. Indicado para crianças a partir dos 
5 anos de idade. 

R$144,30 R$721,50 

06 01 10 UN BINGO DAS PALAVRAS - Bingo das Palavras R$104,73 R$1.047,30 
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Brinquedo Educativo para Meninas ou Meninos. Contém 
4 tabuleiros (23x 23cm), 64 peças (5x5cm) e 1 saco de 
pano. Pode ser jogado por 2 ou 4 participantes. Madeira 
de reflorestamento 

07 01 10 UN BINGO DE LETRAS - 187 peças: 10 placas, 27 letras 
recortadas e 150 letras para o bingo, acondicionadas 
em caixa de madeira tipo estojo medindo 245mm x 
235mm x 71mm. Acompanha manual de instrução. 
Trabalha a alfabetização, leitura, competição e lazer. 
Idade: a partir de 03 anos. Embalagem plástica 
encolhível. 

R$54,50 R$545,00 

08 01 20 UN BOLA DE FUTEBOL/FUTSAL - Bola de futebol/futsal 
tradicional, em couro PVC brilhante com leve toque de 
Soft para deixar a bola mais macia, costurado a 
máquina. Tamanho 4. 

R$40,63 R$812,60 

09 01 10 UN BOLA DE HANDEBOL - Bola de Handebol H1, em 
couro sintético, peso entre 290 e 330 gramas e tem 
circunferência entre 50 e 52 centímetros. 

R$49,38 R$493,80 

10 01 20 UN BOLA DE VOLEI - Confeccionada em PVC, 
acabamento 18 gomos, matrizada, tamanho 66-67 cm 
de diâmetro, peso aproximado 280 g. 

R$56,24 R$1.124,80 

11 01 20 UN BOLA FUTEBOL DE CAMPO - Bola Futebol de Campo 
infantil – microfibra de PVC, circunferência 64 – 66 cm, 
peso 360 – 390 g, câmara airbility costurada, miolo slip 
system removível e lubrificado, costurada. 

R$71,00 R$1.420,00 

12 01 10 UN BRINQUEDO MONTESSORI CONCENTRAÇÃO 
LÓGICA E 
TREINO MOTOR - O brinquedo é composto por várias 
atividades de concentração, lógica e treino motor. Inclui 
peças coloridas e texturizadas, estimulando os sentidos 
das crianças. Feitos com materiais seguros e duráveis, 
adequados para crianças. As peças são de tamanho 
adequado para mãos pequenas, facilitando o manuseio. 
Dimensões aproximadas: 18x12x6cm. 

R$100,86 R$1.008,60 

13 01 10 UN CAIXINHA VESTE BEM ELA - 01 caixas de madeira 
ilustrada feminina, medindo 238mm x 148mm x 45mm, 
com 04 expressões de rosto, para ser trocado conforme 
o vestuário, e peças de tecidos. Expressões faciais, 
imaginação, combinação, reprodução de vestuário, 
coordenação e associação. Idade: a partir de 03 anos. 
Embalagem plástica encolhível. 

R$115,27 R$1.152,70 

14 01 10 UN CAIXINHA VESTE BEM ELE - 01 caixa de madeira 
ilustrada masculina, medindo 238mm x 148mm x 45mm, 
com 04 expressões de rosto, para ser trocado conforme 
o vestuário, e peças de tecidos. Expressões faciais, 
imaginação, combinação, reprodução de vestuário, 
coordenação e associação. Idade: a partir de 03 anos. 
Embalagem plástica encolhível. 

R$115,27 R$1.152,70 

15 01 10 UN CARIMBOS ABC ILUSTRADO - 28 carimbos diferentes, 
de cabo de madeira e borracha atóxica. Acompanha 1 
almofada para carimbo, 1 frasco de tinta atóxica, 10 

R$86,20 R$862,00 
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folhas ilustradas para carimbar e colorir, 1 bloco de 
papel e 6 cores de giz de cera. Estimula a coordenação 
motora, a criatividade e imaginação, criando e colorindo 
através do aprender brincando com o alfabeto ilustrado. 

16 01 10 UN CONJUNTO DE ALINHAVOS - Os Alinhavos de 
Iniciação Incentivam o desenvolvimento psicomotor da 
criança por meio de atividades lúdicas. 10 placas 
perfuradas medindo 200x200x2,8mm e 10 cadarços 
coloridos. Conjunto confeccionado MDF e impresso em 
policromia. Acondicionado em caixa de papelão. A partir 
de 03 anos. 

R$186,28 R$1.862,80 

17 01 10 UN DOMINÓ EDUCATIVO DE ADIÇÃO - 28 peças medindo 
70mm x 35mm, acondicionadas em caixa tipo estojo, 
medindo 170mm x 95mm x 45mm. Com temas variados. 
Trabalha a memorização das operações e fixação de 
diversas áreas do conhecimento. Auxilia em todas as 
fases da aprendizagem. Idade: a partir de 03 anos. 
Embalagem plástica encolhível. 

R$30,89 R$308,90 

18 01 10 UN DOMINÓ EDUCATIVO DE DIVISÃO - 28 peças 
medindo 70mm x 35mm, acondicionadas em caixa tipo 
estojo, medindo 170mm x 95mm x 45mm. Com temas 
variados. Trabalha a memorização das operações e 
fixação de diversas áreas do conhecimento. Auxilia em 
todas as fases da aprendizagem. Idade: a partir de 03 
anos. Embalagem plástica encolhível. 

R$21,67 R$216,70 

19 01 10 UN DOMINÓ EDUCATIVO DE FRAÇÕES - 28 peças 
medindo 70mm x 35mm, acondicionadas em caixa tipo 
estojo, medindo 170mm x 95mm x 45mm. Com temas 
variados. Trabalha a memorização das operações e 
fixação de diversas áreas do conhecimento. Auxilia em 
todas as fases da aprendizagem. Idade: a partir de 03 
anos. Embalagem plástica encolhível. 

R$23,72 R$237,20 

20 01 10 UN DOMINÓ EDUCATIVO DE MULTIPLICAÇÃO - 28 
peças medindo 70mm x 35mm, acondicionadas em 
caixa tipo estojo, medindo 170mm x 95mm x 45mm. 
Com temas variados. Trabalha a memorização das 
operações e fixação de diversas áreas do 
conhecimento. Auxilia em todas as fases da 
aprendizagem. Idade: a partir de 03 anos. Embalagem 
plástica encolhível. 

R$20,58 R$205,80 

21 01 10 UN DOMINÓ EDUCATIVO DE PALAVRAS - 28 peças 
medindo 70mm x 35mm, acondicionadas em caixa tipo 
estojo, medindo 170mm x 95mm x 45mm. Com temas 
variados. Trabalha a memorização das operações e 
fixação de diversas áreas do conhecimento. Auxilia em 
todas as fases da aprendizagem. Idade: a partir de 03 
anos. Embalagem plástica encolhível. 

R$34,75 R$347,50 

22 01 10 UN DOMINÓ EDUCATIVO DE SUBTRAÇÃO - 28 peças 
medindo 70mm x 35mm, acondicionadas em caixa tipo 
estojo, medindo 170mm x 95mm x 45mm. Com temas 
variados. Trabalha a memorização das operações e 

R$20,58 R$205,80 
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fixação de diversas áreas do conhecimento. Auxilia em 
todas as fases da aprendizagem. Idade: a partir de 03 
anos. Embalagem plástica encolhível. 

23 01 10 UN DOMINÓ FIGURAS E PALAVRAS - Possui 28 peças 
em madeira super-resistente, auxilia no 
desenvolvimento intelectual e no aprendizado infantil, 
com processo de associação de imagens e palavras 
através do aprender brincando. 

R$25,65 R$256,50 

24 01 10 UN DOMINÓ TABUADA - O brinquedo possui 28 peças em 
madeira super-resistente, é ideal para apresentar às 
crianças as primeiras noções de matemática. Auxilia no 
desenvolvimento intelectual e no aprendizado infantil, 
através do processo de associação de imagens e 
operações matemáticas simples. 

R$28,27 R$282,70 

25 01 10 UN GIRO MÁGICO ENGRENAGEM PLÁSTICA - Giro 
Mágico Engrenagem Plástica 08 Peças MK326 Infantil 
Brinquedo Didático Educativo Criativo Colorido. Contém: 
1 suporte de haste, 1 haste e 6 engrenagens. 
Dimensões aproximada da embalagem: 
12,7x12,7x38,5cm. 

R$42,54 R$425,40 

26 01 10 UN INSTRUMENTOS MUSICAIS INFANTIL - Instrumentos 
musicais infantil, não tóxico, ecológico, 19 peças, kit de 
instrumentos musicais educativos para crianças. 
Material: ABS + Aço inoxidável + madeira + alumínio. 
Conteúdo da embalagem:1 x sino de tambor de mão, 1 
x Handbell, 1 x piano de alumínio de oito tons, 1 ferro 
triangular, 2 x Castanetas de Madeira, 1 Kazoo, 1 x sino 
de barra única, 1 x sino, 2 x bastões de ritmo, 2 sinos de 
pulso, 2 x ovos de areia, 1 x tambor de som duplo, 2 
martelos de areia pequenos, 1 pequeno sino vertical, 1 x 
bolsa. 

R$426,33 R$4.263,30 

27 01 15 UN JOGO DE DAMAS - Jogo de damas em MDF, com 
recortes e desenhos feitos na máquina laser, com peças 
adesivadas e pintadas. Medidas aproximadas: tabuleiro: 
40cm x 40cm; peças: 3,5 x 3,5cm; espessura das peças 
dama: 6mm 

R$82,33 R$1.234,95 

28 01 15 UN JOGO DE VARETAS - Jogo de varetas em material 
plástico resistente e colorido. 

R$10,62 R$159,30 

29 01 15 UN JOGO RESTA UM - Jogo clássico com tabuleiro e 
bolinhas em material plástico. 

R$18,47 R$277,05 

30 01 10 UN JOGO TÁ AQUI - Jogo de Ação. Contém: 6 cartelas de 
tabuleiro, 3 dados de madeira, 1 cartela de adesivos, 4 
conjuntos de fichas de EVA nas cores vermelha, 
amarela, azul e verde e 1 regra. 

R$86,30 R$863,00 

31 01 15 UN JOGO TABULEIRO - BANCO IMOBILIÁRIO - Jogo 
“banco imobiliário”: Conteúdo da Embalagem: 1 
Tabuleiro, 28 Títulos de Posse, 32 cartões Sorte ou 
Revés, Notas, 1 Manual de Instruções, 80 casas 
plásticas,2 dados, 6 peões de plástico. 

R$160,93 R$2.413,95 

32 01 15 UN JOGO TABULEIRO - INTELIGENIO PAIS E FILHOS - 
Jogo de tabuleiro INTELIGÊNIO. Conteúdo: 1 Tabuleiro, 

R$41,59 R$623,85 
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6 Peões e 270 Cartas de conhecimentos gerais 

33 01 15 UN JOGO TABULEIRO LUDO - Jogo de tabuleiro LUDO. 
Tabuleiro com tampa deslizante, prático e fácil para 
organizar e guardar as peças, produto resistente. 

R$59,51 R$892,65 

34 01 15 UN JOGOS DE DOMINÓ - Formado por 28 peças 
retangulares, com pontos representando números de 
zero (nenhum ponto) até seis (seis pontos). Material 
plástico e postos coloridos. 

R$21,11 R$316,65 

35 01 10 UN KIBOULE PRANCHA OCUPADA, 27 EM 1 - Kiboule 
Prancha ocupada, 27 em 1 Montessori Brinquedos para 
Crianças Pré-escolar Autista. O interior do tabuleiro 
ocupado é projetado com 22 jogos divertidos de prática 
de vestir, incluindo zíperes, cadarços, tranças de 
cabelo, botões, fivelas de cinto, etc., enquanto do lado 
de fora deste tabuleiro ocupado, contém o alfabeto e 
relógios, dias, datas, meses aprendendo jogos. A placa 
ocupada Montessori mede 11 × 9,6 polegadas e pesa 
0,6 lb, portátil. 

R$200,00 R$2.000,00 

36 01 10 UN KIT TREINAMENTO FUNCIONAL - O Kit Contém: - 10 
Cones Demarcatórios de 18 cm C/ Números - 10 Pratos 
Demarcatórios C/ Números - 01 Corda de Pular 
GoAholic 2,90m - 01 Escada de Agilidade 

R$179,52 R$1.795,20 

37 01 5 UN LINHA MOVIMENTAÇÃO ATIVA - Estimula o raciocínio 
lógico, a coordenação motora, o desenvolvimento 
psicomotor, o equilíbrio muscular e as interações 
sociais. Compostos por 68 peças em Madeira e plástico. 
Acondicionado em caixa de papelão. A partir de 03 
anos. 

R$707,65 R$3.538,25 

38 01 10 UN LOTO LEITURA - 130 peças, sendo 05 cartelas, 25 
palavras e 100 letras coloridas, acondicionadas em 
caixa de madeira tipo estojo medindo 180mm x 180mmx 
55mm.Trabalha o cooperativismo, a agilidade e a 
linguagem. Idade: a partir de 03 anos. Embalagem 
plástica encolhível. 

R$95,07 R$950,70 

39 01 10 UN MEU PRIMEIRO QUEBRA –CABEÇA - 04 quebra-
cabeças de animaizinhos, com 2,3,4 e 5 peças. 
Estimula a concentração, o raciocínio lógico e a 
coordenação motora. Recomendado para crianças a 
partir de 18 meses. Contém: 14 peças grandes. 

R$42,67 R$426,70 

40 01 10 UN MINI CHEF FRUTAS - Frutas com 10 Peças. Ideal Para 
Crianças Acima de 3 Anos. Conjunto com 10 Peças: 8 
Frutinhas, 1 Faquinha e 1 Tábua. As Frutinhas Vem 
com Velcro Para Cortar Quantas Vezes Quiser. 

R$75,67 R$756,70 

41 01 10 UN NÚMEROS COM PINOS - 55 peças compostas por 10 
algarismos e 45 pinos de madeira azuis, acondicionada 
em caixa de madeira tipo estojo medindo 307mm x 
223mm x 42mm. Trabalha os números e suas 
representatividades. A matemática que constrói faz 
parte de um processo contínuo na busca de significados 
nas relações do dia a dia. Idade: a partir de 03 anos. 
Embalagem plástica encolhível. 

R$94,03 R$940,30 
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42 01 5 UN PAINEL DE ATIVIDADES PSICOMOTORAS - Painel de 
atividades psicomotoras Confeccionado em M.D.F. 
Madeira. P.V.C. e metal, composto por 11 atividades 
distribuídas em brinquedos de atividades e brinquedos 
sonoros, fixos no painel. Brinquedos de atividades: 01 
Alfanumérico giratório, 01 Prancha de engrenagem, 01 
Aramado carrinho, 01 Quadrinho Lousa com apagador, 
01 Encontre o percurso, 01 Ábaco aluno argolas de 
plástico, 01 Aramando bate com martelo. Brinquedos 
Sonoros: 01 reco reco de madeira, 01 metalofone tubos, 
01 par de platinelas e 01 agogô. 

R$1.922,
30 

R$9.611,50 

43 01 10 UN PRANCHA DE SELEÇÃO - 16 peças coloridas 
acondicionadas em 01 base medindo 175mm x 175mm 
x 80mm. Trabalha cor, forma, tamanho, tato, noção de 
quantidade, igualdade e montagem. Idade a partir de 18 
meses. Embalagem plástica encolhível. 

R$38,17 R$381,70 

44 01 10 UN SÓLIDOS GEOMÉTRICOS - 11 peças de formas 
geométricas com base de 45mm e altura de 80mm, 
acondicionadas em caixa tipo estojo medindo 240mm x 
185mm x 70mm. Trabalha noções básicas da 
geometria, tamanhos e formas. Idade: a partir de 03 
anos. Embalagem plástica encolhível. 

R$90,03 R$900,30 

45 01 10 UN DOMINÓ EDUCATIVO DE QUANTIDADES E 
NÚMEROS - 28 peças medindo 70mm x 35mm, 
acondicionadas em caixa tipo estojo, medindo 170mm x 
95mm x 45mm. Com temas variados. Trabalha a 
memorização das operações e fixação de diversas 
áreas do conhecimento. Auxilia em todas as fases da 
aprendizagem. Idade: a partir de 03 anos. Embalagem 
plástica encolhível. 

R$32,16 R$321,60 

46 01 10 UN CONJUNTO DE ENCAIXE COMBINANDO IMAGENS - 
Brinquedo educativo que incentiva a criatividade e 
contribui para o desenvolvimento da coordenação 
motora das crianças. As peças são confeccionadas em 
plástico polipropileno atóxico de alto brilho e cores 
vivas. 15 peças. Cada peça mede aproximadamente 
80x80mm, tamanho seguro e aconselhável para 
crianças pequenas. As peças são ilustradas nos quatro 
lados, possibilitando combiná-las e formar diferentes 
imagens. Acondicionado em sacola de PVC cristal, 
transparente e alça de nylon. A partir de 02 anos. 

R$186,48 R$1.864,80 

47 01 10 UN IMAGEM E AÇÃO - 210 Peças: 30 placas estampadas 
medindo 185mm x 65mm x 3mm e 180 peças (letras) 
medindo 30mm x 30mm x 6mm, acondicionado em um 
caixa de madeira tipo estojo medindo 295mm x 210mm 
x 75mm. Trabalha o desenvolvimento do vocabulário, 
leitura e escrita, atenção, concentração e a interação 
social. Idade: a partir de 04 anos Embalagem plástica 
encolhível. 

R$185,67 R$1.856,70 
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FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns, por possuir padrões 

de desempenho e características gerais e especificas, usualmente encontradas no mercado, podendo, 

portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão Eletrônico – Registro de Preços. 

Considerando que a aquisição dos jogos e brinquedos pedagógicos é necessária visando melhorar o 

processo da aprendizagem, assegurar praticas pedagógicas mediadoras na aprendizagem em 

ambientes coletivos, no desenvolvimento pleno das crianças, interações e relações cotidianas 

vivenciadas, ao qual constroem sua identidade pessoal e coletiva.  

 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Considerando que a aquisição dos jogos e brinquedos pedagógicos é necessária visando melhorar o 

processo da aprendizagem, assegurar práticas pedagógicas mediadoras na aprendizagem em 

ambientes coletivos, no desenvolvimento pleno das crianças, interações e relações cotidianas 

vivenciadas, ao qual constroem sua identidade pessoal e coletiva.  

 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Trata-se de fornecimento de material comum, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos no edital por meio de especificações usuais no mercado.  

 

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

A contratada deverá fornecer os materiais no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar do 

recebimento da autorização de fornecimento da Secretaria de Educação de São Nicolau. Deverá ser 

entregue diretamente na Secretaria de Educação, localizada na Rua: Júlio de Castilhos, n°1320- 

centro, com prévia consulta de horário de expediente. Sendo de responsabilidade da contratada o 

transporte dos materiais até o endereço anteriormente citado, bem como as despesas resultantes do 

transporte. 

 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas pelo agente de contratação e equipe 

de apoio.  

 

CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

Pagamento será realizado após o recebimento e conferencia de Nota Fiscal, com prazo não superior 

a 30 (trinta) dias.  

 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO 

O futuro contratado será selecionado mediante processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico 

– Registro de Preços.  

 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá das seguintes dotações 

orçamentárias:  

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:  
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2,023 – Manutenção do Ensino Fundamental-MDE 

2,031 – Manutenção do Ensino Fundamental – Salário Educação 

2,045 – Manutenção da Educação Infantil - MDE 

3390 30 00 00 – Material de Consumo 
 

Poderão ocorrer variações nos valores devido a forma de processo licitatório.  
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ANEXO III - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2024 

MINUTA DA ATA/CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

 

Aos xx dias do mês de xxxxxx de 2024, nas dependências da Administração Municipal de São 

Nicolau/RS, sito à Rua Professora Maria Seggiaro Hoffmann, nº 1035, bairro centro, São 

Nicolau/RS, nesta cidade, nos termos do art. 40, da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, o órgão 

gerenciador (OG), devidamente designado pela autoridade competente, face a classificação das 

propostas apresentadas no pregão eletrônico nº 20/2024, por sistema de registro de preços, por 

deliberação do pregoeiro e equipe de apoio, homologada em __/__/20__, resolve registrar os preços 

das empresas participantes da licitação, por item, observadas as cláusulas estabelecidas no edital 

que regeu o certame, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 

 

Empresas CNPJ Endereço Representan

te legal 

CPF 

     

 

1. OBJETO LICITADO: 

 

1.1 A presente ata de registro de preços tem por finalidade registrar os preços para futuras   

aquisições de jogos e brinquedos pedagógicos para melhorar o processo da aprendizagem, 

assegurar práticas pedagógicas mediadoras na aprendizagem em ambientes coletivos, no 

desenvolvimento pleno das crianças, interações e relações cotidianas vivenciadas, sendo esta 

aquisição realizadas pela Secretaria Municipal de Educação.  

 

2. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 

2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data da 

homologação da presente licitação podendo ser prorrogável por igual período conforme artigo 84 da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

2.2. Conforme art. 83, da Lei nº 14.133/2021, a Administração não está obrigada a realizar compras 

exclusivamente por intermédio dessa Ata, podendo adotar, para tanto, licitação específica, 

assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade de 

condições. 

 

2.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 

respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a 

utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de 

recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de 

condições. 
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3. DO CONTRATO: 

 

3.1. A presente ata servirá como contrato, aplicando-se as regras do edital supracitado. 

 

4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

 

4.1. Os preços ofertados pelas empresas na licitação serão devidamente registrados, conforme 

demonstrativo abaixo: 

 

Lote Item Descrição Unid. 
Valor de 

Referência % 

      

Classificação Fornecedor Valor Unitário % 

1    

2    

3    

 

5. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DE PAGAMENTO: 

 

5.1. As empresas vencedoras terão a obrigação de entregar os produtos no Município de São 

Nicolau/RS de forma parcelada, conforme as necessidades da municipalidade, não havendo 

obrigação da aquisição de todos os objetos licitados durante a vigência da ata de registro de preços 

ou do contrato administrativo. 

 

5.2. As solicitações de entrega não serão inferiores a R$ 200,00, exceto se o item não contemplar 

esse total, caso em que será de qualquer valor a obrigação da entrega.   

 

5.3. Em caso de vencimento contratual e da não contratação de todos os itens licitados, não caberá à 

licitante qualquer indenização. 

 

5.4. As empresas vencedoras serão intimadas para a realizarem a entrega dos produtos no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, mediante o envio da nota de empenho através do e-mail oficial da 

empresa a ser informado na proposta de preços. 

 

5.5. As empresas vencedoras deverão entregar os produtos na Secretaria Municipal solicitante, 

centro de São Nicolau/RS. 

 

5.6. O pagamento será realizado de acordo com a entrega dos produtos, mediante apresentação de 

nota fiscal, a qual deverá estar certificada pela Secretaria Municipal solicitante, sendo que o 

pagamento ocorrerá em prazo de 30 (trinta) dias após a referida apresentação. 

 

5.7.  Os pagamentos serão realizados através de depósito bancário na conta da empresa vencedora. 
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5.8. Nenhum pagamento isentará o licitante vencedor das responsabilidades assumidas, quaisquer 

que sejam, nem implicará na aceitação definitiva do objeto do presente instrumento. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES: 

 

1. da CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento ajustado; e 

b)  dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato. 

 

2.2.  Dá CONTRATADA: 

a) Entregar o bem de acordo com as especificações do edital de licitação; 

b) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do presente 

contrato;  

d) Cumprir fielmente o que estabelecem as cláusulas e condições do futuro contrato, de forma que 

os serviços sejam executados com prontidão e qualidade. 

e) Garantir a qualidade e a legalidade dos serviços prestados. 

f) Cumprir com as exigências contidas no estudo técnico, termo de referência e edital. 
 

7. MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

 

Parágrafo único. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo seguem conforme Edital. 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

Parágrafo único. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

9.  DO PEDIDO DE REVISÃO OU CANCELAMENTO DOS PREÇOS:  

 

9.1. A solicitação do fornecedor para cancelamento de preço registrado somente o eximirá da 

obrigação de contratar com a Administração, se apresentada com antecedência mínima de 05 

(cinco) dias da data da convocação para firmar contrato de fornecimento ou de prestação de 

serviços pelos preços registrados, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas 

no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 

 

9.2. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente 

comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente 

pactuada. 
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9.2.1. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a 

cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da 

elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços 

de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da 

apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

 

9.2.2. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas 

oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo 

todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração. 

 

9.2.3. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) 

dias úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo. 

 

9.2.4. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente 

estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 

liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a 

negociação. 

 

9.2.5. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro será dada 

preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 

respeitada a ordem de classificação. 

 

9.2.6. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá 

ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante 

as providências seguintes: 

 

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para 

redução de preços originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 

 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e, 

 

c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação. 

 

10.2.7. Quando o preço registrado se tornar inferior aos preços praticados no mercado e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento 

devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, caso em 

que o órgão gerenciador poderá: 

 

a) estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços 

inicialmente registrados: 

 

b) permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela 
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administração, quando da impossibilidade de manutenção do preço na forma referida na 

alínea anterior, observada as seguintes condições: 

 

I – As propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue 

em data, local e horário, previamente, designados pelo órgão gerenciador; 

 

II – O novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente 

constante da proposta e o preço de mercado vigente à época da licitação, sendo registrado o 

de menor valor. 

 

10.2.8. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de 

Preços, com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 

 

10.2.9. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão 

formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão 

gerenciador, com consequente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das 

penalidades. 

 

10. EXCLUSÃO DE LICITANTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 

10.1. O licitante que teve seu preço registrado poderá ser excluído da presente Ata, com a 

consequente aplicação das penalidades previstas no edital e no contrato, assegurado o contraditório 

e ampla defesa, nas seguintes hipóteses: 

 

a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes na presente ata; 

 

b) quando, convocado, o fornecedor não assinar o contrato, sem justificativa aceitável; 

 

c) quando o fornecedor não realizar a entrega do item no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

 

d) quando, solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro pela Administração, o fornecedor 

não aceitar reduzir o seu preço registrado, e esse se tornar superior ao praticado no mercado; 

 

e) quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, por estar impossibilitado de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços por fato superveniente à licitação, 

alheio a sua vontade, decorrente de caso fortuito ou força maior, desde que o pedido de 

cancelamento esteja devidamente instruído com a documentação comprobatória da situação 

alegada. 

 

10.2. As hipóteses elencadas no item anterior serão devidamente apuradas e formalizadas em 

processo administrativo próprio, e comunicadas por escrito, com protocolo de recebimento, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa no prazo de cinco dias úteis. 
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10.3. No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, as comunicações necessárias 

serão feitas por publicação na imprensa oficial, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 

excluído o licitante da ata de registro de preços. 

 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

11.1. O licitante que se recusar a assinar o contrato ou instrumento equivalente injustificadamente, 

falhar ou fraudar a sua execução, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 

prévio de ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 

até 03 (três) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes a punição ou até que seja 

proferida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízos da 

multa de 15% do valor da sua última proposta válida, além de outras cominações legais. 

11.2. A licitante que não satisfazer os compromissos assumidos, serão aplicadas as seguintes 

penalidades: 

 

a)  Advertência – Sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta, para as 

quais tenha concorrido à contratada e desde que ao caso não se apliquem as demais 

penalidades; 

 

b) Multa – Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculados sobre o valor do objeto 

contratado e não entregue o produto, até o máximo de 10% (dez por cento); 

 

c)  Caso a CONTRATADA persista descumprindo as obrigações assumidas ser-lhe-á aplicada 

multa correspondente a 15% (quinze por cento) do valor total adjudicado, 

independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das 

demais cominações legais e contratuais, inclusive rescisão contratual e proibição de 

contratar com o poder público; 

 

d)  Em função da natureza da infração, o Município aplicará as demais penalidades previstas na 

Lei 14.133/2021.  

 

11.3. A multa aplicada poderá ser descontada do valor que a Contratada faça jus a receber.  

11.4. Na aplicação das penalidades previstas no edital, o Município considerará, motivadamente, a 

gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou contratado, podendo 

deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 156, 

“caput”, da Lei nº 14.133/21. 

11.5. As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso. 

11.6. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

11.7. Após o andamento do devido procedimento administrativo para aplicação de penalidades, 

poderá haver compensação de valores, realizando o desconto das multas aplicadas no pagamento 

pendente da empresa penalizada.  
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12. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

 

Parágrafo Primeiro: O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

Parágrafo segundo: Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

Parágrafo Terceiro: A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

Parágrafo Quarto: Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratado, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

Parágrafo Quinto: O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:  

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

Indenizações e multas. 

 

13. DOS CASOS OMISSOS  

 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

14.  DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, 

previstos na Lei federal n° 14.133/21. 

 

15. DA RESCISÃO 

   

Este contrato poderá ser rescindido de acordo com a Lei federal n° 14.133/21. 

Parágrafo único – A rescisão deste contrato implicará retenção de créditos decorrentes da 

contratação, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE. 

 

16. DA FISCALIZAÇÃO: 

 

16.1. Cabe ao órgão participante ou representante da Secretaria Municipal proceder à fiscalização 

rotineira dos itens recebidos, quanto à quantidade, qualidade, compatibilidade com as características 

ofertadas na proposta e demais especificações. 

16.2. Os fiscais dos órgãos participantes ou da Secretaria Municipal estão investidos do direito de 

recusar, em parte ou totalmente, o material que não satisfaça as especificações estabelecidas ou que 

estejam sendo entregue fora dos dias e horários preestabelecidos. 

16.3. As irregularidades constatadas pelo órgão participante ou Secretaria Municipal deverão ser 
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comunicadas ao órgão gerenciador, no prazo máximo de dois dias, para que sejam tomadas as 

providências necessárias para corrigi-las ou, quando for o caso, aplicadas as penalidades cabíveis. 

16.4. Ao órgão gerenciador competirá a publicação com atualização periódica, na imprensa oficial, 

dos preços registrados pela Administração, em observância ao previsto no art. 82, § 5º, IV, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

17. CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR: 

17.1. Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da Ata de 

Registro de Preços ou de não aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das situações a 

seguir: a) greve geral; b) calamidade pública; c) interrupção dos meios de transporte; d) condições 

meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e, e) outros casos que se enquadrem no parágrafo 

único do art. 393, do Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406/2002). 

17.2. Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pelo fornecedor. 

17.3. Sempre que ocorrerem as situações elencadas, o fato deverá ser comunicado ao Órgão 

Participante ou Secretaria Municipal, em até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido 

este prazo, o início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de 

solicitação de enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior. 

 

18.  FORO DE ELEIÇÃO: 

18.1. Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas da presente Ata, fica eleito 

o Foro da Comarca de São Luiz Gonzaga/RS. 

  

E, por assim haverem acordado, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas 

na presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pela Administração Municipal, 

representada pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado e pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) 

registrada(s). 

    

Município de São Nicolau/RS, em xx de xxxxxxxxxx de 2024. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE SÃO NICOLAU/RS 

RICARDO MIGUEL KLEIN 
Prefeito Municipal 

 

RAZÃO SOCIAL 

REPRESENTANTE DA EMPRESA 

CPF: 

RG: 

Representante da empresa 

 

 

RAZÃO SOCIAL 

REPRESENTANTE DA EMPRESA 

CPF: 

RG: 

Representante da empresa 

 

 

RAZÃO SOCIAL 

REPRESENTANTE DA EMPRESA 

CPF: 

RG: 

Representante da empresa 
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ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA 

PREGÃO ELETRONICO N. º 20/2024 – REGISTRO DE PREÇO 

 

 (Timbre da empresa) 

1.  A empresa ... (indicar nome ou razão social do proponente, endereço 

completo, telefone, para contato), pelo seu representante legal, Sr. ... (indicar nome, CPF, 

Carteira de Identidade, domicílio e cargo na empresa), apresenta a presente proposta 

financeira ao Pregão n.º 20/2024, em moeda corrente nacional (R$). 

 

1.1.  A proposta financeira contém preço unitário, cotado do item.  

 

2.  O prazo de validade da presente proposta e dos lances é de  60 (sessenta) dias 

corridos, a contar da data de sua apresentação. 

3.  Declaro que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e 

despesas, tais como e sem se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de 

administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete, embalagens, 

lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto do Edital de Pregão e seus 

anexos;  

4.  Declaro, também, que quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou 

indiretos omitidos da proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos 

nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo 

os serviços respectivos serem fornecidos ao Município sem ônus adicionais.  

5.  Declaro, ainda, de que a proposta atende a todas as exigências constantes do 

Edital de Pregão e seus anexos, no tocante a qualidade, quantidades e prazos de entrega dos 

produtos cotados. 

 

Data:            /          /2024 

 

Assinatura do representante legal do licitante 

 

CPF do representante legal do licitante 
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Planilha de preços – Pregão Eletrônico n. º 20/2024 – REGISTRO DE 

PREÇO 

 A proposta financeira é a seguinte:                                 

        RELAÇÃO  

ITEM QUANT 

MIN 

QUANT 

MAX 

DESCRIÇÃO VALOR 

UN 

01 01 10 UN ÁBACO ABERTO – 01 bases medindo 280mm x 260mm x 65mm 
com 50 argolas coloridas em plástico. Trabalha classe, ordem 
numérica e como efetuar as operações. Idade: a partir de 03 
anos. Embalagem em plástico encolhível. 

 

02 01 10 UN ALFABETO ILUSTRADO - 72 peças coloridas, acondicionadas 
em 01 caixa tipo estojo, medindo 210mm x 155mm x 48mm. 
Trabalha a memorização de vocabulário, fonética e simbologia. 
Idade: a partir de 03 anos. Embalagem plástica encolhível. 

 

03 01 10 UN ALFABETO ILUSTRADO ESCREVA E APAGUE - 26 peças de 
um quebra-cabeça para encaixar e uma canetinha de escreva e 
apague. Assim a criança poderá treinar a escrita de uma forma 
divertida e interessante. 

 

04 01 10 UN ALFABETO SILÁBICO - 180 peças estampadas em serigrafia, 
em letras maiúsculas, medindo 32mm x 24mm x 3mm, 
acondicionada em caixa tipo estojo, medindo 190mm x 128mm x 
55mm. Trabalha a linguagem, a descoberta de novas palavras e 
a escrita. Idade: a partir de 03 anos. Embalagem plástica 
encolhível. Aquisição de materiais de higiene e limpeza, para 
subsidiar as escolas da rede municipal de ensino e a Secretaria 
Municipal de Educação. 

 

05 01 5 UN APRENDENDO A RECICLAR - Aprendendo a Reciclar tem 
como objetivo melhorar o valor dos recursos de lixo e o valor 
econômico, esforçando-se para fazer o melhor uso. As crianças 
irão aprender a colocar categorias diferentes de resíduos no lixo 
e assim, conhecem os sinais de classificação de lixo desde a 
infância, estabelecem consciência ambiental, compreendem o 
significado e o método de classificação de lixo. Este jogo é 
indicado para um ou mais jogadores contém 4 lixeiras e 288 
cartas. Indicado para crianças a partir dos 5 anos de idade. 

 

06 01 10 UN BINGO DAS PALAVRAS - Bingo das Palavras Brinquedo 
Educativo para Meninas ou Meninos. Contém 4 tabuleiros (23x 
23cm), 64 peças (5x5cm) e 1 saco de pano. Pode ser jogado por 
2 ou 4 participantes. Madeira de reflorestamento 

 

07 01 10 UN BINGO DE LETRAS - 187 peças: 10 placas, 27 letras recortadas 
e 150 letras para o bingo, acondicionadas em caixa de madeira 
tipo estojo medindo 245mm x 235mm x 71mm. Acompanha 
manual de instrução. Trabalha a alfabetização, leitura, 
competição e lazer. Idade: a partir de 03 anos. Embalagem 
plástica encolhível. 

 

08 01 20 UN BOLA DE FUTEBOL/FUTSAL - Bola de futebol/futsal tradicional, 
em couro PVC brilhante com leve toque de Soft para deixar a 
bola mais macia, costurado a máquina. Tamanho 4. 

 

09 01 10 UN BOLA DE HANDEBOL - Bola de Handebol H1, em couro  
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sintético, peso entre 290 e 330 gramas e tem circunferência 
entre 50 e 52 centímetros. 

10 01 20 UN BOLA DE VOLEI - Confeccionada em PVC, acabamento 18 
gomos, matrizada, tamanho 66-67 cm de diâmetro, peso 
aproximado 280 g. 

 

11 01 20 UN BOLA FUTEBOL DE CAMPO - Bola Futebol de Campo infantil – 
microfibra de PVC, circunferência 64 – 66 cm, peso 360 – 390 g, 
câmara airbility costurada, miolo slip system removível e 
lubrificado, costurada. 

 

12 01 10 UN BRINQUEDO MONTESSORI CONCENTRAÇÃO LÓGICA E 
TREINO MOTOR - O brinquedo é composto por várias 
atividades de concentração, lógica e treino motor. Inclui peças 
coloridas e texturizadas, estimulando os sentidos das crianças. 
Feitos com materiais seguros e duráveis, adequados para 
crianças. As peças são de tamanho adequado para mãos 
pequenas, facilitando o manuseio. Dimensões aproximadas: 
18x12x6cm. 

 

13 01 10 UN CAIXINHA VESTE BEM ELA - 01 caixas de madeira ilustrada 
feminina, medindo 238mm x 148mm x 45mm, com 04 
expressões de rosto, para ser trocado conforme o vestuário, e 
peças de tecidos. Expressões faciais, imaginação, combinação, 
reprodução de vestuário, coordenação e associação. Idade: a 
partir de 03 anos. Embalagem plástica encolhível. 

 

14 01 10 UN CAIXINHA VESTE BEM ELE - 01 caixa de madeira ilustrada 
masculina, medindo 238mm x 148mm x 45mm, com 04 
expressões de rosto, para ser trocado conforme o vestuário, e 
peças de tecidos. Expressões faciais, imaginação, combinação, 
reprodução de vestuário, coordenação e associação. Idade: a 
partir de 03 anos. Embalagem plástica encolhível. 

 

15 01 10 UN CARIMBOS ABC ILUSTRADO - 28 carimbos diferentes, de cabo 
de madeira e borracha atóxica. Acompanha 1 almofada para 
carimbo, 1 frasco de tinta atóxica, 10 folhas ilustradas para 
carimbar e colorir, 1 bloco de papel e 6 cores de giz de cera. 
Estimula a coordenação motora, a criatividade e imaginação, 
criando e colorindo através do aprender brincando com o 
alfabeto ilustrado. 

 

16 01 10 UN CONJUNTO DE ALINHAVOS - Os Alinhavos de Iniciação 
Incentivam o desenvolvimento psicomotor da criança por meio 
de atividades lúdicas. 10 placas perfuradas medindo 
200x200x2,8mm e 10 cadarços coloridos. Conjunto 
confeccionado MDF e impresso em policromia. Acondicionado 
em caixa de papelão. A partir de 03 anos. 

 

17 01 10 UN DOMINÓ EDUCATIVO DE ADIÇÃO - 28 peças medindo 70mm x 
35mm, acondicionadas em caixa tipo estojo, medindo 170mm x 
95mm x 45mm. Com temas variados. Trabalha a memorização 
das operações e fixação de diversas áreas do conhecimento. 
Auxilia em todas as fases da aprendizagem. Idade: a partir de 03 
anos. Embalagem plástica encolhível. 

 

18 01 10 UN DOMINÓ EDUCATIVO DE DIVISÃO - 28 peças medindo 70mm 
x 35mm, acondicionadas em caixa tipo estojo, medindo 170mm x 
95mm x 45mm. Com temas variados. Trabalha a memorização 
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das operações e fixação de diversas áreas do conhecimento. 
Auxilia em todas as fases da aprendizagem. Idade: a partir de 03 
anos. Embalagem plástica encolhível. 

19 01 10 UN DOMINÓ EDUCATIVO DE FRAÇÕES - 28 peças medindo 
70mm x 35mm, acondicionadas em caixa tipo estojo, medindo 
170mm x 95mm x 45mm. Com temas variados. Trabalha a 
memorização das operações e fixação de diversas áreas do 
conhecimento. Auxilia em todas as fases da aprendizagem. 
Idade: a partir de 03 anos. Embalagem plástica encolhível. 

 

20 01 10 UN DOMINÓ EDUCATIVO DE MULTIPLICAÇÃO - 28 peças 
medindo 70mm x 35mm, acondicionadas em caixa tipo estojo, 
medindo 170mm x 95mm x 45mm. Com temas variados. 
Trabalha a memorização das operações e fixação de diversas 
áreas do conhecimento. Auxilia em todas as fases da 
aprendizagem. Idade: a partir de 03 anos. Embalagem plástica 
encolhível. 

 

21 01 10 UN DOMINÓ EDUCATIVO DE PALAVRAS - 28 peças medindo 
70mm x 35mm, acondicionadas em caixa tipo estojo, medindo 
170mm x 95mm x 45mm. Com temas variados. Trabalha a 
memorização das operações e fixação de diversas áreas do 
conhecimento. Auxilia em todas as fases da aprendizagem. 
Idade: a partir de 03 anos. Embalagem plástica encolhível. 

 

22 01 10 UN DOMINÓ EDUCATIVO DE SUBTRAÇÃO - 28 peças medindo 
70mm x 35mm, acondicionadas em caixa tipo estojo, medindo 
170mm x 95mm x 45mm. Com temas variados. Trabalha a 
memorização das operações e fixação de diversas áreas do 
conhecimento. Auxilia em todas as fases da aprendizagem. 
Idade: a partir de 03 anos. Embalagem plástica encolhível. 

 

23 01 10 UN DOMINÓ FIGURAS E PALAVRAS - Possui 28 peças em 
madeira super-resistente, auxilia no desenvolvimento intelectual 
e no aprendizado infantil, com processo de associação de 
imagens e palavras através do aprender brincando. 

 

24 01 10 UN DOMINÓ TABUADA - O brinquedo possui 28 peças em madeira 
super-resistente, é ideal para apresentar às crianças as 
primeiras noções de matemática. Auxilia no desenvolvimento 
intelectual e no aprendizado infantil, através do processo de 
associação de imagens e operações matemáticas simples. 

 

25 01 10 UN GIRO MÁGICO ENGRENAGEM PLÁSTICA - Giro Mágico 
Engrenagem Plástica 08 Peças MK326 Infantil Brinquedo 
Didático Educativo Criativo Colorido. Contém: 1 suporte de 
haste, 1 haste e 6 engrenagens. Dimensões aproximada da 
embalagem: 12,7x12,7x38,5cm. 

 

26 01 10 UN INSTRUMENTOS MUSICAIS INFANTIL - Instrumentos musicais 
infantil, não tóxico, ecológico, 19 peças, kit de instrumentos 
musicais educativos para crianças. Material: ABS + Aço 
inoxidável + madeira + alumínio. Conteúdo da embalagem:1 x 
sino de tambor de mão, 1 x Handbell, 1 x piano de alumínio de 
oito tons, 1 ferro triangular, 2 x Castanetas de Madeira, 1 Kazoo, 
1 x sino de barra única, 1 x sino, 2 x bastões de ritmo, 2 sinos de 
pulso, 2 x ovos de areia, 1 x tambor de som duplo, 2 martelos de 
areia pequenos, 1 pequeno sino vertical, 1 x bolsa. 
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27 01 15 UN JOGO DE DAMAS - Jogo de damas em MDF, com recortes e 
desenhos feitos na máquina laser, com peças adesivadas e 
pintadas. Medidas aproximadas: tabuleiro: 40cm x 40cm; peças: 
3,5 x 3,5cm; espessura das peças dama: 6mm 

 

28 01 15 UN JOGO DE VARETAS - Jogo de varetas em material plástico 
resistente e colorido. 

 

29 01 15 UN JOGO RESTA UM - Jogo clássico com tabuleiro e bolinhas em 
material plástico. 

 

30 01 10 UN JOGO TÁ AQUI - Jogo de Ação. Contém: 6 cartelas de tabuleiro, 
3 dados de madeira, 1 cartela de adesivos, 4 conjuntos de fichas 
de EVA nas cores vermelha, amarela, azul e verde e 1 regra. 

 

31 01 15 UN JOGO TABULEIRO - BANCO IMOBILIÁRIO - Jogo “banco 
imobiliário”: Conteúdo da Embalagem: 1 Tabuleiro, 28 Títulos de 
Posse, 32 cartões Sorte ou Revés, Notas, 1 Manual de 
Instruções, 80 casas plásticas,2 dados, 6 peões de plástico. 

 

32 01 15 UN JOGO TABULEIRO - INTELIGENIO PAIS E FILHOS - Jogo de 
tabuleiro INTELIGÊNIO. Conteúdo: 1 Tabuleiro, 6 Peões e 270 
Cartas de conhecimentos gerais 

 

33 01 15 UN JOGO TABULEIRO LUDO - Jogo de tabuleiro LUDO. Tabuleiro 
com tampa deslizante, prático e fácil para organizar e guardar as 
peças, produto resistente. 

 

34 01 15 UN JOGOS DE DOMINÓ - Formado por 28 peças retangulares, com 
pontos representando números de zero (nenhum ponto) até seis 
(seis pontos). Material plástico e postos coloridos. 

 

35 01 10 UN KIBOULE PRANCHA OCUPADA, 27 EM 1 - Kiboule Prancha 
ocupada, 27 em 1 Montessori Brinquedos para Crianças Pré-
escolar Autista. O interior do tabuleiro ocupado é projetado com 
22 jogos divertidos de prática de vestir, incluindo zíperes, 
cadarços, tranças de cabelo, botões, fivelas de cinto, etc., 
enquanto do lado de fora deste tabuleiro ocupado, contém o 
alfabeto e relógios, dias, datas, meses aprendendo jogos. A 
placa ocupada Montessori mede 11 × 9,6 polegadas e pesa 0,6 
lb, portátil. 

 

36 01 10 UN KIT TREINAMENTO FUNCIONAL - O Kit Contém: - 10 Cones 
Demarcatórios de 18 cm C/ Números - 10 Pratos Demarcatórios 
C/ Números - 01 Corda de Pular GoAholic 2,90m - 01 Escada de 
Agilidade 

 

37 01 5 UN LINHA MOVIMENTAÇÃO ATIVA - Estimula o raciocínio lógico, a 
coordenação motora, o desenvolvimento psicomotor, o equilíbrio 
muscular e as interações sociais. Compostos por 68 peças em 
Madeira e plástico. Acondicionado em caixa de papelão. A partir 
de 03 anos. 

 

38 01 10 UN LOTO LEITURA - 130 peças, sendo 05 cartelas, 25 palavras e 
100 letras coloridas, acondicionadas em caixa de madeira tipo 
estojo medindo 180mm x 180mmx 55mm.Trabalha o 
cooperativismo, a agilidade e a linguagem. Idade: a partir de 03 
anos. Embalagem plástica encolhível. 

 

39 01 10 UN MEU PRIMEIRO QUEBRA –CABEÇA - 04 quebra-cabeças de 
animaizinhos, com 2,3,4 e 5 peças. Estimula a concentração, o 
raciocínio lógico e a coordenação motora. Recomendado para 
crianças a partir de 18 meses. Contém: 14 peças grandes. 
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40 01 10 UN MINI CHEF FRUTAS - Frutas com 10 Peças. Ideal Para 
Crianças Acima de 3 Anos. Conjunto com 10 Peças: 8 Frutinhas, 
1 Faquinha e 1 Tábua. As Frutinhas Vem com Velcro Para Cortar 
Quantas Vezes Quiser. 

 

41 01 10 UN NÚMEROS COM PINOS - 55 peças compostas por 10 
algarismos e 45 pinos de madeira azuis, acondicionada em caixa 
de madeira tipo estojo medindo 307mm x 223mm x 42mm. 
Trabalha os números e suas representatividades. A matemática 
que constrói faz parte de um processo contínuo na busca de 
significados nas relações do dia a dia. Idade: a partir de 03 anos. 
Embalagem plástica encolhível. 

 

42 01 5 UN PAINEL DE ATIVIDADES PSICOMOTORAS - Painel de 
atividades psicomotoras Confeccionado em M.D.F. Madeira. 
P.V.C. e metal, composto por 11 atividades distribuídas em 
brinquedos de atividades e brinquedos sonoros, fixos no painel. 
Brinquedos de atividades: 01 Alfanumérico giratório, 01 Prancha 
de engrenagem, 01 Aramado carrinho, 01 Quadrinho Lousa com 
apagador, 01 Encontre o percurso, 01 Ábaco aluno argolas de 
plástico, 01 Aramando bate com martelo. Brinquedos Sonoros: 
01 reco reco de madeira, 01 metalofone tubos, 01 par de 
platinelas e 01 agogô. 

 

43 01 10 UN PRANCHA DE SELEÇÃO - 16 peças coloridas acondicionadas 
em 01 base medindo 175mm x 175mm x 80mm. Trabalha cor, 
forma, tamanho, tato, noção de quantidade, igualdade e 
montagem. Idade a partir de 18 meses. Embalagem plástica 
encolhível. 

 

44 01 10 UN SÓLIDOS GEOMÉTRICOS - 11 peças de formas geométricas 
com base de 45mm e altura de 80mm, acondicionadas em caixa 
tipo estojo medindo 240mm x 185mm x 70mm. Trabalha noções 
básicas da geometria, tamanhos e formas. Idade: a partir de 03 
anos. Embalagem plástica encolhível. 

 

45 01 10 UN DOMINÓ EDUCATIVO DE QUANTIDADES E NÚMEROS - 28 
peças medindo 70mm x 35mm, acondicionadas em caixa tipo 
estojo, medindo 170mm x 95mm x 45mm. Com temas variados. 
Trabalha a memorização das operações e fixação de diversas 
áreas do conhecimento. Auxilia em todas as fases da 
aprendizagem. Idade: a partir de 03 anos. Embalagem plástica 
encolhível. 

 

46 01 10 UN CONJUNTO DE ENCAIXE COMBINANDO IMAGENS - 
Brinquedo educativo que incentiva a criatividade e contribui para 
o desenvolvimento da coordenação motora das crianças. As 
peças são confeccionadas em plástico polipropileno atóxico de 
alto brilho e cores vivas. 15 peças. Cada peça mede 
aproximadamente 80x80mm, tamanho seguro e aconselhável 
para crianças pequenas. As peças são ilustradas nos quatro 
lados, possibilitando combiná-las e formar diferentes imagens. 
Acondicionado em sacola de PVC cristal, transparente e alça de 
nylon. A partir de 02 anos. 

 

47 01 10 UN IMAGEM E AÇÃO - 210 Peças: 30 placas estampadas medindo 
185mm x 65mm x 3mm e 180 peças (letras) medindo 30mm x 
30mm x 6mm, acondicionado em um caixa de madeira tipo 
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estojo medindo 295mm x 210mm x 75mm. Trabalha o 
desenvolvimento do vocabulário, leitura e escrita, atenção, 
concentração e a interação social. Idade: a partir de 04 anos 
Embalagem plástica 
encolhível. 

 

 

Data:            /          /2024 

 

Assinatura do representante legal do licitante 

 

CPF do representante legal do licitante 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



      PREFEITURA DE SÃO NICOLAU – RS 

            Administração 2021/2024 
                                            “Primeira Querência do Rio Grande”      

 

                                       MISSÕES UMA VIAGEM INESQUECÍVEL! 

                    “GESTAO, HONESTIDADE E PROGRESSO”  

 

                                                                           

 

Rua Maria Seggiaro Hoffmann, 1035 CNPJ: 87.612.966/0001-68 Fone/fax: (55) 3363-2100 

E-mail: licitacao@saonicolau.rs.gov.br 

 

 

 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

PREGÃO ELETRONICO Nº 20/2024 – REGISTRO DE PREÇO 

 

 

 

 

Declaro, sob as penas da lei, para fins desta licitação que a empresa 

______________________, CNPJ nº _____________________, não foi declarada inidônea 

para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos  da Lei Federal nº 14.133/21 

e suas alterações, bem como comunicarei qualquer fato ou evento superveniente a entrega dos 

documentos de habilitação, que venha a alterar a atual situação quanto a capacidade jurídica, 

técnica, regularidade fiscal. 

 

 

_____________________________,________de____________________de_________ 

 

 

 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

                    Diretor, Sócio gerente ou equivalente e carimbo da empresa com CNPJ 
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ANEXO VI – CUSTO ESTIMADO 

 

PREGÃO ELETRONICO   Nº 20/2024 – REGISTRO DE PREÇO 

 

        

ITEM QUANT 

MIN 

QUANT 

MAX 
DESCRIÇÃO Valor un Valor total 

01 01 10 UN ÁBACO ABERTO – 01 bases medindo 280mm x 
260mm x 65mm com 50 argolas coloridas em plástico. 
Trabalha classe, ordem numérica e como efetuar as 
operações. Idade: a partir de 03 anos. Embalagem em 
plástico encolhível. 

R$35,02 R$350,20 

02 01 10 UN ALFABETO ILUSTRADO - 72 peças coloridas, 
acondicionadas em 01 caixa tipo estojo, medindo 
210mm x 155mm x 48mm. Trabalha a memorização de 
vocabulário, fonética e simbologia. Idade: a partir de 03 
anos. Embalagem plástica encolhível. 

R$99,78 R$997,80 

03 01 10 UN ALFABETO ILUSTRADO ESCREVA E APAGUE - 26 
peças de um quebra-cabeça para encaixar e uma 
canetinha de escreva e apague. Assim a criança poderá 
treinar a escrita de uma forma divertida e interessante. 

R$89,67 R$896,70 

04 01 10 UN ALFABETO SILÁBICO - 180 peças estampadas em 
serigrafia, em letras maiúsculas, medindo 32mm x 
24mm x 3mm, acondicionada em caixa tipo estojo, 
medindo 190mm x 128mm x 55mm. Trabalha a 
linguagem, a descoberta de novas palavras e a escrita. 
Idade: a partir de 03 anos. Embalagem plástica 
encolhível. Aquisição de materiais de higiene e limpeza, 
para subsidiar as escolas da rede municipal de ensino e 
a Secretaria Municipal de Educação. 

R$78,10 R$781,00 

05 01 5 UN APRENDENDO A RECICLAR - Aprendendo a Reciclar 
tem como objetivo melhorar o valor dos recursos de lixo 
e o valor econômico, esforçando-se para fazer o melhor 
uso. As crianças irão aprender a colocar categorias 
diferentes de resíduos no lixo e assim, conhecem os 
sinais de classificação de lixo desde a infância, 
estabelecem consciência ambiental, compreendem o 
significado e o método de classificação de lixo. Este 
jogo é indicado para um ou mais jogadores contém 4 
lixeiras e 288 cartas. Indicado para crianças a partir dos 
5 anos de idade. 

R$144,30 R$721,50 

06 01 10 UN BINGO DAS PALAVRAS - Bingo das Palavras 
Brinquedo Educativo para Meninas ou Meninos. Contém 
4 tabuleiros (23x 23cm), 64 peças (5x5cm) e 1 saco de 
pano. Pode ser jogado por 2 ou 4 participantes. Madeira 
de reflorestamento 

R$104,73 R$1.047,30 

07 01 10 UN BINGO DE LETRAS - 187 peças: 10 placas, 27 letras 
recortadas e 150 letras para o bingo, acondicionadas 

R$54,50 R$545,00 
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em caixa de madeira tipo estojo medindo 245mm x 
235mm x 71mm. Acompanha manual de instrução. 
Trabalha a alfabetização, leitura, competição e lazer. 
Idade: a partir de 03 anos. Embalagem plástica 
encolhível. 

08 01 20 UN BOLA DE FUTEBOL/FUTSAL - Bola de futebol/futsal 
tradicional, em couro PVC brilhante com leve toque de 
Soft para deixar a bola mais macia, costurado a 
máquina. Tamanho 4. 

R$40,63 R$812,60 

09 01 10 UN BOLA DE HANDEBOL - Bola de Handebol H1, em 
couro sintético, peso entre 290 e 330 gramas e tem 
circunferência entre 50 e 52 centímetros. 

R$49,38 R$493,80 

10 01 20 UN BOLA DE VOLEI - Confeccionada em PVC, 
acabamento 18 gomos, matrizada, tamanho 66-67 cm 
de diâmetro, peso aproximado 280 g. 

R$56,24 R$1.124,80 

11 01 20 UN BOLA FUTEBOL DE CAMPO - Bola Futebol de Campo 
infantil – microfibra de PVC, circunferência 64 – 66 cm, 
peso 360 – 390 g, câmara airbility costurada, miolo slip 
system removível e lubrificado, costurada. 

R$71,00 R$1.420,00 

12 01 10 UN BRINQUEDO MONTESSORI CONCENTRAÇÃO 
LÓGICA E TREINO MOTOR - O brinquedo é composto 
por várias atividades de concentração, lógica e treino 
motor. Inclui peças coloridas e texturizadas, estimulando 
os sentidos das crianças. Feitos com materiais seguros 
e duráveis, adequados para crianças. As peças são de 
tamanho adequado para mãos pequenas, facilitando o 
manuseio. Dimensões aproximadas: 18x12x6cm. 

R$100,86 R$1.008,60 

13 01 10 UN CAIXINHA VESTE BEM ELA - 01 caixas de madeira 
ilustrada feminina, medindo 238mm x 148mm x 45mm, 
com 04 expressões de rosto, para ser trocado conforme 
o vestuário, e peças de tecidos. Expressões faciais, 
imaginação, combinação, reprodução de vestuário, 
coordenação e associação. Idade: a partir de 03 anos. 
Embalagem plástica encolhível. 

R$115,27 R$1.152,70 

14 01 10 UN CAIXINHA VESTE BEM ELE - 01 caixa de madeira 
ilustrada masculina, medindo 238mm x 148mm x 45mm, 
com 04 expressões de rosto, para ser trocado conforme 
o vestuário, e peças de tecidos. Expressões faciais, 
imaginação, combinação, reprodução de vestuário, 
coordenação e associação. Idade: a partir de 03 anos. 
Embalagem plástica encolhível. 

R$115,27 R$1.152,70 

15 01 10 UN CARIMBOS ABC ILUSTRADO - 28 carimbos 
diferentes, de cabo de madeira e borracha atóxica. 
Acompanha 1 almofada para carimbo, 1 frasco de tinta 
atóxica, 10 folhas ilustradas para carimbar e colorir, 1 
bloco de papel e 6 cores de giz de cera. Estimula a 
coordenação motora, a criatividade e imaginação, 
criando e colorindo através do aprender brincando com 
o alfabeto ilustrado. 

R$86,20 R$862,00 

16 01 10 UN CONJUNTO DE ALINHAVOS - Os Alinhavos de 
Iniciação Incentivam o desenvolvimento psicomotor da 

R$186,28 R$1.862,80 
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criança por meio de atividades lúdicas. 10 placas 
perfuradas medindo 200x200x2,8mm e 10 cadarços 
coloridos. Conjunto confeccionado MDF e impresso em 
policromia. Acondicionado em caixa de papelão. A partir 
de 03 anos. 

17 01 10 UN DOMINÓ EDUCATIVO DE ADIÇÃO - 28 peças 
medindo 70mm x 35mm, acondicionadas em caixa tipo 
estojo, medindo 170mm x 95mm x 45mm. Com temas 
variados. Trabalha a memorização das operações e 
fixação de diversas áreas do conhecimento. Auxilia em 
todas as fases da aprendizagem. Idade: a partir de 03 
anos. Embalagem plástica encolhível. 

R$30,89 R$308,90 

18 01 10 UN DOMINÓ EDUCATIVO DE DIVISÃO - 28 peças 
medindo 70mm x 35mm, acondicionadas em caixa tipo 
estojo, medindo 170mm x 95mm x 45mm. Com temas 
variados. Trabalha a memorização das operações e 
fixação de diversas áreas do conhecimento. Auxilia em 
todas as fases da aprendizagem. Idade: a partir de 03 
anos. Embalagem plástica encolhível. 

R$21,67 R$216,70 

19 01 10 UN DOMINÓ EDUCATIVO DE FRAÇÕES - 28 peças 
medindo 70mm x 35mm, acondicionadas em caixa tipo 
estojo, medindo 170mm x 95mm x 45mm. Com temas 
variados. Trabalha a memorização das operações e 
fixação de diversas áreas do conhecimento. Auxilia em 
todas as fases da aprendizagem. Idade: a partir de 03 
anos. Embalagem plástica encolhível. 

R$23,72 R$237,20 

20 01 10 UN DOMINÓ EDUCATIVO DE MULTIPLICAÇÃO - 28 
peças medindo 70mm x 35mm, acondicionadas em 
caixa tipo estojo, medindo 170mm x 95mm x 45mm. 
Com temas variados. Trabalha a memorização das 
operações e fixação de diversas áreas do 
conhecimento. Auxilia em todas as fases da 
aprendizagem. Idade: a partir de 03 anos. Embalagem 
plástica encolhível. 

R$20,58 R$205,80 

21 01 10 UN DOMINÓ EDUCATIVO DE PALAVRAS - 28 peças 
medindo 70mm x 35mm, acondicionadas em caixa tipo 
estojo, medindo 170mm x 95mm x 45mm. Com temas 
variados. Trabalha a memorização das operações e 
fixação de diversas áreas do conhecimento. Auxilia em 
todas as fases da aprendizagem. Idade: a partir de 03 
anos. Embalagem plástica encolhível. 

R$34,75 R$347,50 

22 01 10 UN DOMINÓ EDUCATIVO DE SUBTRAÇÃO - 28 peças 
medindo 70mm x 35mm, acondicionadas em caixa tipo 
estojo, medindo 170mm x 95mm x 45mm. Com temas 
variados. Trabalha a memorização das operações e 
fixação de diversas áreas do conhecimento. Auxilia em 
todas as fases da aprendizagem. Idade: a partir de 03 
anos. Embalagem plástica encolhível. 

R$20,58 R$205,80 

23 01 10 UN DOMINÓ FIGURAS E PALAVRAS - Possui 28 peças 
em madeira super-resistente, auxilia no 
desenvolvimento intelectual e no aprendizado infantil, 

R$25,65 R$256,50 
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com processo de associação de imagens e palavras 
através do aprender brincando. 

24 01 10 UN DOMINÓ TABUADA - O brinquedo possui 28 peças em 
madeira super-resistente, é ideal para apresentar às 
crianças as primeiras noções de matemática. Auxilia no 
desenvolvimento intelectual e no aprendizado infantil, 
através do processo de associação de imagens e 
operações matemáticas simples. 

R$28,27 R$282,70 

25 01 10 UN GIRO MÁGICO ENGRENAGEM PLÁSTICA - Giro 
Mágico Engrenagem Plástica 08 Peças MK326 Infantil 
Brinquedo Didático Educativo Criativo Colorido. Contém: 
1 suporte de haste, 1 haste e 6 engrenagens. 
Dimensões aproximada da embalagem: 
12,7x12,7x38,5cm. 

R$42,54 R$425,40 

26 01 10 UN INSTRUMENTOS MUSICAIS INFANTIL - Instrumentos 
musicais infantil, não tóxico, ecológico, 19 peças, kit de 
instrumentos musicais educativos para crianças. 
Material: ABS + Aço inoxidável + madeira + alumínio. 
Conteúdo da embalagem:1 x sino de tambor de mão, 1 
x Handbell, 1 x piano de alumínio de oito tons, 1 ferro 
triangular, 2 x Castanetas de Madeira, 1 Kazoo, 1 x sino 
de barra única, 1 x sino, 2 x bastões de ritmo, 2 sinos de 
pulso, 2 x ovos de areia, 1 x tambor de som duplo, 2 
martelos de areia pequenos, 1 pequeno sino vertical, 1 x 
bolsa. 

R$426,33 R$4.263,30 

27 01 15 UN JOGO DE DAMAS - Jogo de damas em MDF, com 
recortes e desenhos feitos na máquina laser, com peças 
adesivadas e pintadas. Medidas aproximadas: tabuleiro: 
40cm x 40cm; peças: 3,5 x 3,5cm; espessura das peças 
dama: 6mm 

R$82,33 R$1.234,95 

28 01 15 UN JOGO DE VARETAS - Jogo de varetas em material 
plástico resistente e colorido. 

R$10,62 R$159,30 

29 01 15 UN JOGO RESTA UM - Jogo clássico com tabuleiro e 
bolinhas em material plástico. 

R$18,47 R$277,05 

30 01 10 UN JOGO TÁ AQUI - Jogo de Ação. Contém: 6 cartelas de 
tabuleiro, 3 dados de madeira, 1 cartela de adesivos, 4 
conjuntos de fichas de EVA nas cores vermelha, 
amarela, azul e verde e 1 regra. 

R$86,30 R$863,00 

31 01 15 UN JOGO TABULEIRO - BANCO IMOBILIÁRIO - Jogo 
“banco imobiliário”: Conteúdo da Embalagem: 1 
Tabuleiro, 28 Títulos de Posse, 32 cartões Sorte ou 
Revés, Notas, 1 Manual de Instruções, 80 casas 
plásticas,2 dados, 6 peões de plástico. 

R$160,93 R$2.413,95 

32 01 15 UN JOGO TABULEIRO - INTELIGENIO PAIS E FILHOS - 
Jogo de tabuleiro INTELIGÊNIO. Conteúdo: 1 Tabuleiro, 
6 Peões e 270 Cartas de conhecimentos gerais 

R$41,59 R$623,85 

33 01 15 UN JOGO TABULEIRO LUDO - Jogo de tabuleiro LUDO. 
Tabuleiro com tampa deslizante, prático e fácil para 
organizar e guardar as peças, produto resistente. 

R$59,51 R$892,65 

34 01 15 UN JOGOS DE DOMINÓ - Formado por 28 peças 
retangulares, com pontos representando números de 

R$21,11 R$316,65 
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zero (nenhum ponto) até seis (seis pontos). Material 
plástico e postos coloridos. 

35 01 10 UN KIBOULE PRANCHA OCUPADA, 27 EM 1 - Kiboule 
Prancha ocupada, 27 em 1 Montessori Brinquedos para 
Crianças Pré-escolar Autista. O interior do tabuleiro 
ocupado é projetado com 22 jogos divertidos de prática 
de vestir, incluindo zíperes, cadarços, tranças de 
cabelo, botões, fivelas de cinto, etc., enquanto do lado 
de fora deste tabuleiro ocupado, contém o alfabeto e 
relógios, dias, datas, meses aprendendo jogos. A placa 
ocupada Montessori mede 11 × 9,6 polegadas e pesa 
0,6 lb, portátil. 

R$200,00 R$2.000,00 

36 01 10 UN KIT TREINAMENTO FUNCIONAL - O Kit Contém: - 10 
Cones Demarcatórios de 18 cm C/ Números - 10 Pratos 
Demarcatórios C/ Números - 01 Corda de Pular 
GoAholic 2,90m - 01 Escada de Agilidade 

R$179,52 R$1.795,20 

37 01 5 UN LINHA MOVIMENTAÇÃO ATIVA - Estimula o raciocínio 
lógico, a coordenação motora, o desenvolvimento 
psicomotor, o equilíbrio muscular e as interações 
sociais. Compostos por 68 peças em Madeira e plástico. 
Acondicionado em caixa de papelão. A partir de 03 
anos. 

R$707,65 R$3.538,25 

38 01 10 UN LOTO LEITURA - 130 peças, sendo 05 cartelas, 25 
palavras e 100 letras coloridas, acondicionadas em 
caixa de madeira tipo estojo medindo 180mm x 180mmx 
55mm.Trabalha o cooperativismo, a agilidade e a 
linguagem. Idade: a partir de 03 anos. Embalagem 
plástica encolhível. 

R$95,07 R$950,70 

39 01 10 UN MEU PRIMEIRO QUEBRA –CABEÇA - 04 quebra-
cabeças de animaizinhos, com 2,3,4 e 5 peças. 
Estimula a concentração, o raciocínio lógico e a 
coordenação motora. Recomendado para crianças a 
partir de 18 meses. Contém: 14 peças grandes. 

R$42,67 R$426,70 

40 01 10 UN MINI CHEF FRUTAS - Frutas com 10 Peças. Ideal Para 
Crianças Acima de 3 Anos. Conjunto com 10 Peças: 8 
Frutinhas, 1 Faquinha e 1 Tábua. As Frutinhas Vem 
com Velcro Para Cortar Quantas Vezes Quiser. 

R$75,67 R$756,70 

41 01 10 UN NÚMEROS COM PINOS - 55 peças compostas por 10 
algarismos e 45 pinos de madeira azuis, acondicionada 
em caixa de madeira tipo estojo medindo 307mm x 
223mm x 42mm. Trabalha os números e suas 
representatividades. A matemática que constrói faz 
parte de um processo contínuo na busca de significados 
nas relações do dia a dia. Idade: a partir de 03 anos. 
Embalagem plástica encolhível. 

R$94,03 R$940,30 

42 01 5 UN PAINEL DE ATIVIDADES PSICOMOTORAS - Painel 
de atividades psicomotoras Confeccionado em M.D.F. 
Madeira. P.V.C. e metal, composto por 11 atividades 
distribuídas em brinquedos de atividades e brinquedos 
sonoros, fixos no painel. Brinquedos de atividades: 01 
Alfanumérico giratório, 01 Prancha de engrenagem, 01 

R$1.922,
30 

R$9.611,50 
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Aramado carrinho, 01 Quadrinho Lousa com apagador, 
01 Encontre o percurso, 01 Ábaco aluno argolas de 
plástico, 01 Aramando bate com martelo. Brinquedos 
Sonoros: 01 reco reco de madeira, 01 metalofone tubos, 
01 par de platinelas e 01 agogô. 

43 01 10 UN PRANCHA DE SELEÇÃO - 16 peças coloridas 
acondicionadas em 01 base medindo 175mm x 175mm 
x 80mm. Trabalha cor, forma, tamanho, tato, noção de 
quantidade, igualdade e montagem. Idade a partir de 18 
meses. Embalagem plástica encolhível. 

R$38,17 R$381,70 

44 01 10 UN SÓLIDOS GEOMÉTRICOS - 11 peças de formas 
geométricas com base de 45mm e altura de 80mm, 
acondicionadas em caixa tipo estojo medindo 240mm x 
185mm x 70mm. Trabalha noções básicas da 
geometria, tamanhos e formas. Idade: a partir de 03 
anos. Embalagem plástica encolhível. 

R$90,03 R$900,30 

45 01 10 UN DOMINÓ EDUCATIVO DE QUANTIDADES E 
NÚMEROS - 28 peças medindo 70mm x 35mm, 
acondicionadas em caixa tipo estojo, medindo 170mm x 
95mm x 45mm. Com temas variados. Trabalha a 
memorização das operações e fixação de diversas 
áreas do conhecimento. Auxilia em todas as fases da 
aprendizagem. Idade: a partir de 03 anos. Embalagem 
plástica encolhível. 

R$32,16 R$321,60 

46 01 10 UN CONJUNTO DE ENCAIXE COMBINANDO IMAGENS - 
Brinquedo educativo que incentiva a criatividade e 
contribui para o desenvolvimento da coordenação 
motora das crianças. As peças são confeccionadas em 
plástico polipropileno atóxico de alto brilho e cores 
vivas. 15 peças. Cada peça mede aproximadamente 
80x80mm, tamanho seguro e aconselhável para 
crianças pequenas. As peças são ilustradas nos quatro 
lados, possibilitando combiná-las e formar diferentes 
imagens. Acondicionado em sacola de PVC cristal, 
transparente e alça de nylon. A partir de 02 anos. 

R$186,48 R$1.864,80 

47 01 10 UN IMAGEM E AÇÃO - 210 Peças: 30 placas estampadas 
medindo 185mm x 65mm x 3mm e 180 peças (letras) 
medindo 30mm x 30mm x 6mm, acondicionado em um 
caixa de madeira tipo estojo medindo 295mm x 210mm 
x 75mm. Trabalha o desenvolvimento do vocabulário, 
leitura e escrita, atenção, concentração e a interação 
social. Idade: a partir de 04 anos Embalagem plástica 
encolhível. 

R$185,67 R$1.856,70 

 


